
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

LIDO

PROJETODE LEI NO 003/2014, DE 17 DE FEVEREIRODE 2014.
Encaminhoa de
Finançase Or Autoriza o Poder Executivo Municipal a

abrir Crédito Especial no valor de R$deLegisl*' 300.000,00 (Trezentos mil reais), porJusti e FInalEncaminho a redução de dotação.

NÇA, Prefeito Municipal de Angélica, Estado deLUIZ ANTON
Mato Grosso do ul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Especial no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais),
conforme a seguir:
Unidade: 15 - Instituto de Previdência de Angélica —IPA
Funcional: 09.272.0018.2.046 —Gestão de Beneficios Previdenciários.

3.1.90.05.01.00.03

3.1.90.05.02.00.03

3.1.90.05.03.00.03

3.1.90.09.00.00.03

Total

Redução:

—Auxilio Doença
—Salário Maternidade

—Auxilio Reclusão

—Salário Família

Unidade: 15 - Instituto de Previdência de Angélica —IPA
Funcional: 99.999.9.998 — Reserva do RPPS

9.9.99.99.00.00.03 - Reserva do RPPS

Total

Art. 20—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

R$ 200.000,00

R$ 25.000,00

R$ 15.000,00

R$ 60.000,00

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

APROVADO

Em 'l.a Discussão e Votação
rio diaem Se s s •

APROVADO

Em 2.a Discussão e Votação
emSessà do dia)9.P30c3

ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores -CEP 79785a:n. Fone/Fax: 167) 446 1641 ou 1608
E-mail: gabinete@angelíca.ms.g0V.br



MUNICÍPIO DE ANGÉLICA Encaminhoa Comiss% de
Finançase OrçESTADO DE MATO GROSSO DO S

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA PODER EXEC
006, DE 17 DE MARÇO DE 2014.

PIDO
120142.4 1

Encarninh3arornissã0 deLegisl*'Justiçoe Final
Pte•ideot.

"Autoriza o Poder Executivo a firmar Te
Termo de Permissão de Uso a Título Prec o, de
Bens Móveis e Imóveis, para os fins que
especifica, e dá outras providências."

ILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica, Estado de MatoLUIZ ANTO
Grosso do l, no uso das legais que lhe são conferidas a Lei Orgânica
Municipal. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a *guinte Lei Municipal:

Art. 10 Fica o Município de Angélica, autorizado a firmar Termo de Permissão de
Uso, de Bens Móveis, e Imóveis, com a Associação de Agricultores Familiares e
Pequenos Agricultores de Angélica — AGRAN, inscrita no CNPJ sob n.
18.471.626/0001-41, Associação Civil sem fins lucrativos, com Sede na Avenida
Mario Carrato, 484, Bairro Esplanada na Cidade de Angélica, conforme minuta de
rymissão de uso em anexo, que é parte integrante da presente Lei, com o objetivo
de fortalecer as ações dos Agricultores Familiares e Pequenos Agricultores do
Município de Angélica.

ParágrafoÚnico—Os móveisde quetrata o caputdesteartigoserácomposto
çnr uma grade aradora, c/ 16 discos, da marca Tatu, modelo OAICR, série
0791/22794, patrimônio 2061; um trator Massey Fergusson 265, ano 1998, série
265025328, patrimônio no 3456, e um imóvel Icxalizado na Avenida Rachid Neder,
antiga Codec, na reserva 3/1, lote 3/1/3A, com área de 4.000,00 ma (quatro mil
metros quadrados).

Art. 20 A Permissão de Uso, será a titulo precário e terá prazo de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado Inr igual
no interesse das partes.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
contrárias.

Angélica —MS, 17 de março de 2014.

APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão do dia31 3)QcJ/.i

iz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores- CEP79785-cm - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.br



MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

E por estarem assim justas e pactuadas, as participes assinam o presente
instrumento em duasvias de igual teor e forma, na presençadas testemunhas.

Angélica-MS, xxx de xxxxxxx de 2014.

CEDENTE

Prefeitura Municipal de Angélica
LUIZ ANTONIO MILHORANÇA

CESSIONÁRIA

AGRAN

CPF n.

TESTEMUNHAS

2-

CPF n.

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-000 - Fone,'Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.br



L100 Câmara MunicipalEndeh o a Comissãode Legisl*f
Justiça e Redição FinalAngélica

Estue er•e

de
os

TO DE LEI NO.owcMn013, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.

APROVADO
Em regime deUrgênciaem

oiSessão
n LIZ

sobre a Fixação de Subsídios
dos Secretários Municipais e Chefe
de Gabinete da Prefeitura Municipal
de Angélica —MS.

através
IRETORA DACÂMARA MUNICIPAL DEANGÉLICA-MS,

seus membros infra-assinados, no uso de suas prerrogativas legais
l"ra delitrração plenária, 0 seguinte projeto de Lei:

Art. 10. O Subsídio mensal dos Secretários e Chefe de Gabinete do Prefeito
do Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, seráde
(Quatro Mil

Art. 20. O subsídio de que trata esta Lei, serão revistos automaticamente nas mesmas
datas e Flos mesmos concedidos sobre a remuneração dos
públicosmunicipais,a título de revisãodecarátergeralanual.

Art. 30.Esta Lei entraráem vigor na datade suapublic*), prMiuzindo Eus a
partir de 10. de Janeiro de 2013.

MARIL EZOTTI
10SECRETÁRIO

VICE- SID

DA
20 SECRETÁRI

Av. IsméniadaSilvaMartins,845- (W) 3446-1781- CEP -Angélica -MS



MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

LIDO

PROJETODE LEI ORDINÁRIA DEINICIATIVA DOPODEREXECUTIVON.
016, DE 09 DE MAIO DE 2014.

Encaminhoa de
FinarçaSe Or

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
assinar Termo de Convênio com o Tribuna/ de

Encaminho aC iss deLegislaçã JustiçadeMatoGrossodoSulparaacriação
e instalação de Posto de Atendimento aoJustiçae Final Cidadão e dá outras providências".

LUIZ ANTONIO MILH NÇA, Prefeito Munjcjpal de Angélica - MS, no uso das
atribuições que lhe con rem os artigos 52, inciso III e arts. 82 e 88, ambos da Lei
OrgânicaMunicipal,faz saberquea CâmaraMunicipalaprovou,sancionae promulga
a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Convênio
com o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, objetivando a criação e
implantação de Posto de Atendimento ao Cidadão, usuários do Pcxier Judiciário
Estadual.

Parágrafo único —A minuta do Termo de Convênio que trata essa lei é parte
integrante da presente.

Art. 20. Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder gratuitamente e à titulo
precário,por determinado,o uso de imóvelmunicipalpara a instalação
física do Postode Atendimento ao Cidadãoque trata do art. 10 da presente lei.

Parágrafo único —O prazo determinado que trata o caput deste artigo será de 20
(vinte) anos, contados da assinaturado Termo de Convênio, podendo ser prorrogado
ou alterado, mediante termo aditivo de comum acordo das partes, mediante aviso
prévio de 90 dias que antecedem o vencimento.

Art. 30. EstaLeientraráem vigor na data de sua publicação,ficandorevogadasas
disposições em contrário.

Angélica —MS, 9 de maio de 2014

APROVADO
Luiz Antonio W orançaEm regime deUrgênciaem Prefeito Municipal

05.20141Sessão do di

Ru 13de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-ocn - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.br



MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

Ofício n. 184/2014/GAB

Ao Excelentíssimo Senhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS

Assunto: Projeto de Lei Municipal

Angélica —MS, 15 de maio de 2014.

MENSAGEM

ExcelentíssimoSenhorPresidenteda CâmaraMunicipalde Angélica—MS,Vereador
Almir Fagundes e demais Nobres Vereadores

Tenho a honra de encaminhar a Excelência o projeto de
lei ordináriade iniciativado PcÉ Executivon. 016/2014 que "Autorizao Poder
ExecutivoMunicipal a assinar Termo de Convênio com o Tribuna/ de justiça de Mato
Grosso do Sul para a criação e instalação de Posto de Atendimento ao Cidadão e dá
outras providências".

A da aprovação do presente projeto de lei revela a
necessidadede o município, contar com um posto de atendimento ao cidadão usuário
do Judiciário Estadual,mormente quando da desinstalaçãoda Comarcade
Angélica.

Anote-se que o meio do posto de atendimento, a ser
implementado pelo Convênio, os usuários poderão registrar ações de até 20 salários
mínimos junto ao Juizado E3H:ial da comarca de Ivinhema, poderão participar de
audiências cíveis e criminais, tudo à distância, com utilização de sistema de
videoconferência, além de consulta prcxessual e realizar Çkticionamentovia sistema
de "totem".

Assim sendo, peço a compreensão dos ilustres Edis para a
imediata aprovaçãodo presente projeto de lei Em Regime de Urgência, em todo o
seu teor e forma, uma vez que estão preenchidas todas as exigências formais para a
sua tramitação bem como estão sendo re•S'Etados os princípios e dispositivos
concernentes à Administração dos Públicos.

Angélica —MS, 5 de maio de 2014.

z Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail:



PREFEITURA MUNICIPAL DE AN
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE ANGÉLICA - MS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LRF art40

umento

30

RISCOS FISCAIS

Descri ão
do salário minimo

2015

Valor

800.000,0
50.000,00

300.000,0

1.150.000,00

PROVIDÊNCIAS

Descri o
bertura de Crédi

dicionais a partir d
rva de Contingência

de reajuste salarial qu
possa gerar impacto nas despes
om

pidemias e Públicas

Ondenações Judiciais

OTAL

FONTE: SMAFP

bertura de
dicionais a
ncelamento

Otação de
iscricionárias

OTAL

Créditos

partir do
d

Valor

300.000,

850.000,00

1.150.000,



PREFEITURAMUNICIPALDEANC LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2. DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

MUNICÍPIO DE ANGÉLICA - MS
LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

RF art.40

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Primárias (l)
DesfBsa Total

Primárias (II)
primário (l —II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida L uida

Valor

Corrente

32.006.580,1

34.804.223,

30.354.932,

30.393.467,3

4.410.756,

-251680,1

3,404144,

2015

Valor

Constante

30_628.3CE,
33.305.477,

29 047.782,2
29.084 657,

4.220,819,

-240.842,2

% PIB

(a 1PIB)

x 100

0,0

o,

2015

Valor

Corrente

35.400.172,7

38.494.445,

33.573,404, 1

2016

Valor

Constante

32.328.924,

35.154.744,31

30.660.643,1

30.699.566,1

4.455.178,1

-258.600,91

3.438.428,6
-2.697.588

% PIB

(b 1PIB)

o,

Valor

Corrente

2017

Valor % PIB
Constante

o, 33.616,024,
0,01 4.878.420,1

42869649,

o, 37.389.292,6

o, 37436.757,

0,01 5432891,9

o,

o,

-2.670.691 61 -2.555_685 7

-283168,0

61

o,

o,
o

-335729,9

-3.289.589 6

34.281.467,9

37.277.956,

32.512.428,3

32.553.702,21

4.724.253,8

-291.939,1

3.646.096,6
-2.860.512 6

PIB

o,
o,

0,01

00

Fonte de Estudode Planejamentoe de Ciênciase Tecnologia- MS

201

201

NOTA PIB/ESTADO MS

74.926.930.000,

&2.871.280.ooo,

92.290.270.000

IPC

4

55

DEF

1 0450

1 0950

1 1500



3. DEMONSTRATIVO 11-

PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AVALIA AODOCUMPRIMENTODASMETASFISCAISDOEXERCÍCIOANTERIOR

MUNICiPlO DEANGÉLICA - MS
LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIA AO DOCUMPRIMENTODASMETASFISCAIS DOEXERCiClOANTERIOR

RF art.40 inciso I

2015

11-Metas Realizadas1-Metas Previstas
em 2013

23.290.000,

22.826.000,

23.290.000,

23.148.000,0

-322.000,

-3.301.896,31

2.791.368,

-2189.943

49,24225000000

54_6cn.050.ooo oo

61439.420.000 00

% PIB

o,

o,

o,

-0,01

% PIB
ESPECIFICAÇÃO

ecñta Total

itas Primárias (l)

sr:E.a Total

(II)

esultado Primário (1—11)
esultado Nominal

'vida Pública ConM)lidada

ivida Consolidada Li uida

Fonte: SMF

NOTA PIB/ESTADO MS.

o

2011

201

201

em 2013

24.405.847,

24.387.094,1

1.938.943,

-3.301 896,31

2.791.368,

-2.189.943 5

o,

o,

o,

o,

o,

-0,01

o,

Variação

1.115.847,

1.561.094,1

-533.283,6

2.260.943,

o,

47

6,

-2,2

-702, 1

o,



PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

4 - DEMONSTRATIVO111METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOMASFIXADASNOSTRÊSEXERCICICEANTERIORES

MUNICIPIO DE ANGÉLICA • MS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOMAS FIXADASNOSTRÊSEXERCiC10SANTERIORES

inciso II

ESPECIFICAÇÀO

ta Total

s Primárias (l)
Total

$zas Primárias (II)

esultado Primário (I - II)
nado Nominal

[vida Pública Consolidada
[vida Consolidada Lí ida

ESPECIFICAÇÃO

a Total

eceitas Primárias (l)
spesa Total

pesas Primárias (II)
ultado Primário (I - II)
ultado Nominal

ivida Pública Consoldada

ivida Consolidada Li uida

FONTE:SMF Balanços e RGF
NOTA PIB/ESTADO M

LRF art.40

11.3

11,3
11.3

2015

RES A PRE OS
2012

22673190.

24,425878.

21240,819.1

21 078 936,01

3.346,942,

1.629.767,2
3.

81

2012

23,577.309.2

23397.618.g

1.809.041,6

1234267,

2011 49242250000 00

546W050000 00

61439420000 00

67865980,000 w

74.926930030 03

82.871 oo

92, 290.270.000 oo

24,405847,
24.387094,1
22 756.716,
22,448, 150.

1938.943.

-3,301 896.31

2.791.368.

-2.189.943.

25728384,

uma.335,7
23.682_799.1

2.045_585.1

-3.483.500.61

2.944.893,

-2.310.3w

6 50

4 50

5 00

5 50

-0,1

-302,

-11,9

2.31

_5.11

1.8

-292

-16,

-287,1

1 1 750

1 0450

1 0950

1 1500

28990350,

31.524.350,

28.735.350,
2.789.m
-229fB7,9

3,083345,
-2.419,0114

18,7

28,01

-93,

RENTES
2015

34.804.223.

30.354.932,
30.393.467,3
4.410, 79,5
-251

3,404, 144.

-2670,591 SI

10,

4,71

58, 1

10,

10,

0.2

1.2

5,

2016

35400172, 10.6
38494445, 10,6
33.573404.1 10,6
33.616.024. 10,
4.878.420.1

-283.168. 12,51
3.765.079,41 10,
-2953,8596 10,6

32328924,

35154744,31 5,

30660643,1 5.5

30699566,1 5.5

4.45517'1
-258.603.91

3.438.428.6

-2.697.588.

2017

39423688,11 11

42869649,

37436_757.

5432.891,
-335.729,

-3,289589.

34281467,

37277 956,

32612428,

32,55370221
4.724.253,

-291_939.1

3.646.096.6

-2so.512,6

11,3

18,

11,

11,3

VALORES A PRE

2014

28.990.350,0

31624350,

28990350,

28735350,
2.789UX1.

3.083.345.

-2.419.011.4

21,3

S CONSTANTES

30628306,

33305477,

29047782,

29084657,
4,220819.

-240842,2

3.257_554.8

-2.555.685,7



PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

5. DEMONSTRATIVO IV - EVOLU Áo DO PATRIMÓNIO LiQUlDO

MUNICiPlO DE ANGÉLICA - MS
LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLU Ao DO PATRIMÓNIO LiQ1-Jm

RF, art.40, S20, inciso

PATRIMÔNIO
LiQUlDO

atrimônio/Capital

eservas

esultado Acumulado

TAL

PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

atrimônio/Capital 2.801.344 5

eservas

esultado Acumulado

TAL

2015

2012

6.990.875,6

2013

11.312.773,6

11.312.773 6

2013

3.776.473,

3.776.473 0

100 6.990.875 6

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2012

10

100 2.801.3

10

100 0

100

10

2011

5.377.304,

5.377.304

2011

991.606 3

991.606 3

10

10

10

FONTE: Anexo 14 Balanço



6 DEMONSTRATIVO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- ORIGEM EAPLICA Ao DOS RECURSOSOBTIDOS COMA ALIENA Ao DEATIVOS
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA - MS

LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM EAPLICA Áo DOS RECURSOSOBTIDOS COM A ALIENA Ao DEATIVOS
2015

RF, art.40, S20, inciso III

RECEITAS REALIZADAS

ECEITAS DE CAPITAL ALIENAÇ O DE ATIVOS (l)
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS
LIQUIDADAS

PLICAÇ O DOS RECURSOSDAALIENAÇAO DEATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Públicos

SALDO FINANCEIRO

ALOR (III)
FONTE: Balanços Gerais

2013

2013

(d)
o,

O,

= Ia-lld +111h

2012

o,
o,

2012

o,
0,

0,0

h = Ib-lie +111i

2011

2011

(O

o,

0,0

i: IC-Ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

9 DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSA Ao DA RENÚNCIA DE RECEITA

MUNICIPIO DE ANGÉLICA - MS

LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSA Áo DA RENÚNCIA DE RECEITA

RF art. 40 20 inciso V

MODALIDADE

2015

ETOR/PROGRAM
'BENEFICIÁRIO

Geral

RENÚNCIA DE

RECEITA PREVISTATRIBUTO

ódigo Tributário do
Município de Angélica L.C no SS
02/2008 de IO de Dezembro
e 2008

OTAL

FONTE:Cadastro Imobiliário

2.015

20.000,0

60.000 0

80.000 0

2.016

120.m

60.000 0

180.000 0

2.017

150.000,0

80.000

COMPENSAÇÃO

valores das isenções
á0 estão previstos nas
ceitas orçamentárias,
o afetando desta form
metas fiscais.

230.000



10. DEMONSTRATIVO VIII

PREFEITURA MUNICIPAL DE AN LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
MUNICiPlO DE ANGÉLICA - MS

LEI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2015

RF art. 40 20 inciso V

EVENTO

umento Permanente da Receita

-) Aumento referente a transferências constitucionais

-) Aumento referente a transferências do FUNDEB

aldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

edução Permanente de Despesa (II)
argem Bruta (III) = (1+11)
aldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP's

Margem Líquida de Expansão de (111-IV)

FONTE: SMF

Valor Previsto 2015

1.637.954,7

317.745,

1.320.208,81

0,0

1.320.208,81

100.000,0

100.000,

0,00

1.220.208,81



PREFEITURA MUNIC YAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

e ao Atuarial do RPPS
MUNIC PIO DE ANGÉLICA - MS

LEI DE DIRETRIZESOR MENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJE ATUARIAL DO RPPS

MF—TabeIa7 LRF art.4e S 29 inciso IV alinea "a"

EXERCÍCIO

2013

2014

2015

2015

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2041

RECEITASPREVIDENCIÁRIAS

1.648.196,2
1.741.089 2

1.920.550 2

2.087,722

2.269.962

2.428.535

2.659.817

2837,039,
2.985.700

3.163.044 0

3.342.913

3.531.889 4

3.704_878

3.906_681

4.079.436 7

4.353.703

4.516.537

4.677.158

4.827.698 1

4.908.526

4.980.565 1

5.072.700

5.166.372 51

5.216.596

5.276.915

s_2g6F14 g

5.414,951 5

5.390.593 7

5.386.600 2

5.414.596 5

5.442.637

2015

DESPESASPREVIDENCIÁRIAS

475.977

637.203,
758_399

865.470,2
971.144 7

1.090.668

1.380.430 1

1.466.240 2

1.550.493

1.681.266 3

1.811.573 9

2.051.685 3

2.347,187

2.485,547

2.588.697 5

2.723.729

2.908.647 7

3.081.288 9

3.180.083 g

3.249.020 8

3.627.834

3.730.619

3.821.911

3.898.752

4.040.598 0

4.196.871

4.181.367

4.253.219 g

4.432_046

.1.549-981 0

RESULTADOPREVIDENCIÁRIO

1.172.218 g

1.103.885 g

1.162.150 5

1.222.252 g

1.298.818

1.337.866 8

1.279,387 6

1.370.799,2
1.435.207 3

1.481.777 6

1.531.340 0

1.480.204 1

1.357.690 6

1.421.133

1.490.739 1

IA99_718 3

1.435-248 9

1.497.074

1.578.677

1.393.918 4

1.352.7306

1.342.080 7

1.344.460

1.317.843

1.236.317

1.099.743 7

1.233.583 g

1.137.373

954.553 9

864.615 s

852.487 5

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

— d Exercicio
anterior

3-917.526,
5.021,412 6

6.183,5632
7.405.815.

8.704.633

4

11.321.888

1a.121.894

15,609.672

17,141-012

18.621.216

19.978.907

21.4M).040

24.3%.498 4

25.835.ssg

27.270.802

28.767.877 4

33.093,203 8

34.435,284

35.779,745 1

37.097.588 8

38.333.906 7

39.433.650

40.667.234 4

41.804,608 2

42.759 162 1

177

44.476,265 2



20s.

2072

2074

2076

s 139
s.a72

4.S34S1 1
4.472.835
4,439-860

4.349»s29
4.318.616
4,261548
4.256.027

a oaogm

980455
3gs8_3S4

1921829 2
895,1256
3_88263

8.524

3819_392
3.81S_n3
3.822.112

3.n3sa)
'53.895

6%.607
3666980 7
3.627,048

aas

3.583
3354.S36a
3,523769

.820 2

4,595-2
4.638.203
4,616403 s

4,574,
a s83,207
4.62267S

4' 321%

4403263

4_z6L30S

4.167.294
725 7

12490 6
4,209012
4.16*870
4_112- 5
4.181_998

4.013,652

3.946,186
3.XW939

3110292
3.982 656

3,926

4006 042
40650119
4.257±635

4,109076
4.112,0197

4020_331
3. 2.944

48.691

149.839 82
IS' 368.84

3a

129,809 88
52

.27858

.8192

i6ss98
139,03562
128,00

201.sa2
132.54943

ssl 98
52

3.308 30
33- 83

13

143.948 58

108998 09
2 2.242
311.116 2

47%.967
ss

46€sS7

ag6562 42
43212a 28

16215-943
41105.262 3
47119957

47.071.795
46.921.9S6
46.763±87
46.630,975
46501166

46.297 339
463as
463s0*14

46.113_183

45,02727

as. 202.276 a

as. 128,s01
4s,ogs.os
45,07415

44. '626a

44539242 7

43-995 884

43078883
42.636,' 7 a

41,68625
41.231,691a
40.748.326 2
40.231.763



PREFEITURA MUNICIPAL DEAN _LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- AVALIAçÀo DA FINANCEIRAEATUARIAL DO REGIME OEPREVIDÊNCIADOS PÚBLICOS

F ar14•

6 . DEMONSTRATIVO VI

IV al nea "X

MUNICIPIO DEANGÉLICA MS
LEI OEDIRETRIZESORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2015

RIAS) (l)ECEITAS PREVIDENC RIAS RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENT
RECEITAS CORRENTES

de dos
Civil

Pessoal Militar

Outras Recetas

de Serviços
Outras Recetas C.cwentes

Previdenciária do RCPS O RPPS
Outra g

RECEITAS OE CAPITAL
de gang. Direitog e AYvOS

Empréstimos
Outras Recetas de

ECEITASPREVIDENCIÁRIAS apps (II)
RECEITAS CORRENTES
Reczita ae Contribui coes

Civil
Militar

Contribu* Previdenciária para C.ctwtura de Déb:it Atuarial
Contribuiç% Previdenciária de Débitos e

Patri

Outras Recetas Cvrentes
RECEITAS OE CAPITAL

- DED DA RECEITA

OTAL DAS RECEITAS PREVIDENC

ADMINISTRAÇÃO
Oespesas co frentes
Despe.s de Capital

PREVIDÊNCIA
Civil

Pessoa Militar
Outras Previdenciárias

RIAS III

DESPESAS

. RPPS (EXCETO

532.481.1
532.481,1
378,05131
378335,31

1N.345,

484,5757

125.989,81
125989,81
121871,81

4.1

918.794,3
918.794,3
466,382,'
465382,6

452411,7

501.639,91
454875,

2.465.2

2012
'*346

1%346,

42841,

1.314.087

567a 16,5
557.41

Ss7a16,

1 ou Boa

1.032.804

912353,41

107387,

2013
626619,91
626619,91

Compensa*o Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenaàrias
PESASPREVIDENCIÁRIAS- RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)M

ADMINISTRAÇAO
Despe Co

de Ca ital

u LTAM) PREVID
FONTE; IPA



PREFEITURA MUNICIPAL DEA ÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO I

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTARIA - 2014

METAS E PRIORIDADES DO GOVERNO PARA O EXERCÍCIO DE 2015

ROCESSO LEGISLATIVA

Ação

tividade

0001

Objetivo:

Ccñgo

2001

Descrição da Ação unidade Medida

Verba

Quantidade

anuten racional- Odo L islativo Munici

Valor Unitário

1.353.ooo o

Valor Total

1.353.000

1.353.000



PREFEITURAMUNICIPALDEANC
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EST O ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Acho

vidade

tividade

tividade

dade

dade

vidade

0002

Objetivo

Código

1001

20

200

20

200

2

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

uisi o de Veículos

da Ação

ra o Gabinete do prefeito

Manuten

Manut EO

Manut. E O

O racionaliza o do Gabinete do Prefeito

racional

cional

cionaliz

o da PrcmJrador1a Juridica

da Assessoria de lm rensa

da AdministraManuten

anut_ E

o

r. De to. De Contabilidade

200 Manut EO raC. Do . De Obras e Se s Urbanos

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

200.000,

720.000

700.000 0

130.000 0

2.840.000 0

o

2.300.000

Valor Total

200. cm o

720.000 0

700.000

130.000

2.840.000

8(B000

2.300.0W0

7.6%000



PREFEITURA MUNICIPAL DE LICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

P rama: 0003

Objetivo:

10

101

AÚDE INCLUSIVA E PARA TODOS

Descrição da AçãoAção

Pro eto

tividade

tividade

ividade

ividade

ulSl

nstru

o de Veiculos ou Ambulância ra a do Munici io

Am lia 0 e Reforma de de Saúde

202 Manuten e O eracional do Fundo Munici

ionais

I de Saúde

203

205 p

2057

om nsa de fica

rama Estadual do Fis Saúde

io a Aba e outras entidades

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

430.000 0

400.000,0

3.300mo

1 .ooo

60.000 0

1.100.0000

Valor Total

430,000

400mo,

3.300.000

60.000 0

1.100.000 0



PREFEITURA MUNICIPAL DEA RICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

programa EDUCAÇ O INCLUSIVA E DE QUALIDADE

da Ação

P

P

Ação

•eto

eto

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

"dade

tividade

dade

'dade

ividade

Objetivo:

Código

100

201

201

201

201

201

202

0 de Veiculas Ou Onibus ara 0 Tran rte Escolar

Am i ou Reforma de Unidades

anut. E O

anut. e O

anut_ E O

Manut. Do P

Manuten

Manuten

racionaliza o da Secretaria Munici I de Edu

c. do Serv do T Escolar

Escolarrac. Do P rama de Alimen

rama de Salário Educa o

da APAE

de

2021 Rem. prof. M . Educ. Infantil - FUNDEB

2022 Manut. E Enca

202 Remun. Prof Ma

2024 Manut E Enca

do Ensino Infantil - FUNDEB 40%

. Educ Básica - FUNDEB 60%

da Educa Básica - FUNDEB

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

600.000 0

900.000 0

1.615.000 0

100.000

62.000

135.000

10.000

1.208.ooo

285.000

616.000

Valor Total

600.000

900 000

1.615,000

100.000 oo

62.000 00

15.000

135.000 oo

10.000 0

1.208.000 0

285.000 0

614.cm,o

616.000 0



Programa:

PREFEITURAMUNICIPALDEACAICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESENVOLVIMENTO INTEGRADO, INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Açào

p 'eto

Pro eto

ro- to

p 'eto

Pro•eto

ividade

tividade

dade

tividade

Objetivo:

Código

10

Descrição da Ação

uis- o de Veiculos ou Má uinas Pesadas para Secr. De Obras

100 Pavimen

1010 onstr

Asfaltica e Galerias de uas Fluviais

de Pontes Bueiros e Mataburros

1021 nstru Reformas e Am i e Canteiros

102 Pav. Asf E de uas Fluviais- Distr_ I

2008 Manut. Da Rede de Ilumina o Pública

20

201

204

anut. Da Constr De In o Dominio Econômico CIDE

Manut E Conserva 0 de Ruas e Avenidas

Manut De Estradas Vicinais

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

500.000

946_900 0

200.000 0

900,000

450.000

335.000 0

30_078 0

140.000

273.000

Valor Total

500.000 00

946M)0

200.000 0

900.000,

450.000

335.000

30.078

273.000

3.774.978



PREFEITURAMUNICIPALDEACÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

FOMENTAR O DESENV. ECON. E O EMPREENDEDORISMO

Ação

Objetivo

Código

2011 Manut E

Descriçao da Ação

c. Do Desenvolvimento

Programa: 000 LICA COM ESPORTE E LAZER

Ação

'vidade

Objetivo:

Código

201 anut_ E ao D

Descrição da Ação

rto Amador

Programa: 0008

Objetivo:

Código

UALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE

Descrição da AçaoAção

pró eto

ividade

101 1Constru

201 Manut E

o de Aterros Sanitários

rac. Do Fundo Munici I do Meio Ambiente

unidade Medida

Verba

unidade Medida

Verba

unidade Medida

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

7.000 0

Quantidade Valor Unitário

121.000 0

Quantidade Valor Unitário

22280 0

771 .OOO o

Valor Total

7.000 0

7.000

Valor Total

121.000

Valor Total

22.280 0

771.000 0

793.280



PREFEITURAMUNICIPALDEACÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Aça o

dade

dade

tividade

tividade

dade

ividade

tividade

tividade

dade

ividade

tividade

tivldade

dade

ividade

tividade

O

Objetivo:
Código

100

203

20

203

204

2041

ROTEÇÀO E ASSIST NCIA AO DIREITO DETODOS

da Ação

uis. De Veiculos ra a de Assistência ScEial

anut O r. Da Secr. Munic Assist Social

Manut De Entidades Sobvencionadas ou Conveniadas

Manuten oe O racionar

Piso Básico Fixo - CRAS

do FMAS

anut_ E . Do Centro de Convivência

2042 Serv_ De Conv. E Fortalecimento de Vinculo

204

2

204

204

Manut E O r. Do Fundo Munic. Dos Dir. da Crian e do Adol_

Manut. EO Do Fundo Mun. De Investimento

iso Fixo de Média Com lexidade - CREAS

Manut E O r, Do Conselho Tutelar

2051 Fundo Estadual de Assistência - FEAS

2

20

20

Índicede Gestão Descentralizadasdo SUAS

ndice de Gestão Descentralizadas - IGDBF

Piso de Transi 0 de Média Com lexidade

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

m.ooo o

566.000

147.000

335mo

37.000 0

10.000 0

121.426

16.000

7mo

51 o

o

9.000,0

17.000

6.684 0

Valor Total

147,000

335.000 0

37.000 0

10.000

121.426,

16,000

7.000 0

51.000 0

10.000

9.000

31.000

17.000,0

6.684

1.464.110



PREFEITURAMUNICIPALDEAtc Al
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

010 E INCENTIVO AO HOMEM DO CAMPOPrograma 001

Objetivo:
Ação Ccñgo da Ação

uis_ De Patrulha e ui mentos

Do r. De io ao ueno

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

p -eto

tividade

Programa:

100 Verba

Verba

212254

2012Manut,

0011

Objetivo:
Ação

101

RTE, CIDADANIA, RESPONSABILIDADE CULTURAL E SOCIAL

Descrição da Ação unidade Medida Quantidade Valor Unitário

uis. DeE . e Livros Biblioteca Munia Verba

Verba

50.000 0

Oio a Realiz

programa: CM2MORADlA D

Objetivo:
Açao Código

da Festa do Peão

NA AOS CIDAD OS DE ANG

da Açào

LICA

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

tividade 20

de Casas po lares

anut. E O r DO Fundo Mum De Hab. De Interesse

Verba

Verba

168.214 0

11.140

Valor Total

212254

10.000

222.2

Valor Total

50.000 0

m.ooo o

150.000

Valor Total

168214 0

11.140

179.354



Programa: 001 NCIA FARMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

UTICA

Ação

tividade

Ação

ividade

ividade

ividade

tividade

tividade

-vidade

Objetivo:

Código

202

001

Objetivo

Código

202

202

202

203

Descrição da Ação

r_ De Assistência Farmaceutica Básica

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

Verba 248000,0

TENÇ SICA

Descrição da Ação

r, De Melhoria do e da Qualidade - PMAQ

Saúde Bucal - SB

de io à Saúde da Familia - NASF

ntes Comunitários de Saúde

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

2031 Saúde da Fámilia - SF

2

20

pab Fixo

entes de Combates a Endemias - ACE

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

33.420

260.000

111.400

375 000

678.000

291.868 0

36.000 0

Valor Total

248,000

248.000

Valor Total

33.420 0

375.000 0

678.000

291.868

36.000

1.785.688



PREFEITURAMUNICIPALDEA ELICk
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Programa: 001 M DIA E ALTA COMP. AMBULATORIAL E HOSPITALAR

l. Amb. E Hos

Ação

Objetivo:

Código unidade Medida Quantidade Valor Unitário

eto Munici

da Ação

da Média e Alta Com'vidade

Programa.

203

001

italar Verba 19.000

NCIA EM SA DE

Objetivo:

Aça 0

'dade

Prc-grama:

da Açao

o da Saúde

unidade Medida Quantidade Valor Unitário

203 Piso Fixo de Vi ilância e Pro

001 INVESTIMENTO

Verba 2.000

p

Ação

eto

Objetivo

Código

102 p

Descrição da Ação unidade Medida Quantidade Valor Unitário

rama de ual de UBS - Constru Verba 560.342 0

Valor Total

19.000 0

19.000 0

Valor Total

2.000

2.000

Valor Total

$0,342

560.342 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Programa: (n 1

Açao

tividade

tividade

Ação

vidade

tividade

Açá0

tividade

ividade

Ob etivo:

Código

204

204

0019

Ob ivo:

20

20

99

O etivo:

Código

EGIME P

Manut. E O

PRIO DE PREVID NCIA

da Açáo

Das Atividade de Custeio do IPA

estão de Benefícios Previdênciários

RANSFER CIA A CON RCIO PUBLICO

lm

m

em das

das

Descrição da Ação

s do CODEVALE

do CIDECO

ESERVA DE CONTING NCIA E DO RPPS

Descrição da Ação

9998 Reserva previdênciarja do RPPS - IPA

9999 Reserva de Contin ncia

unidade Medida

Verba

Verba

unidade Medida

Verba

Verba

unidade Medida

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

168.214

236.168

Quantidade Valor Unitário

89, 120

33 420

Quantidade Valor Unitário

323.060 0

TOTAL GERA

Valor Total

168.214

236.168

404.382

Valor Total

89.120

33,420

122.540

Valor Total

1,3334840

326.168 1

1.659.652 1

32.006.580 1



dePREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADODEMATOGROSSODOSUL

projetodeLei N.0 011/2014. Encaminho a dgLeq")'
JustiçaeRedição

OIO G
DISPÕE SOBREASDIRETRIZESPARA AELABORA-ODALEIORÇAMA"
DOEXERCÍCIO DE EDÁOUTRASPROVIDÊNIAS.

OPrefeito Municipal deAngélica, EstadodeMatoGrossodoSul,nousodesuasatribuições
quelheconfere aLeiOrgânicadoMunicípio,faz queaCâmaraMunicipalaprovoueeu
sancionoa seguintelei:

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art.10Ficamestabelecidos, emcumprimentoaodispostonoart.165, 20,daConstituição
Federal, eLeiOrgânica doMunicípiodeAngélica,asdiretrizesgeraisparaaelaboraçãodo
Orçamento doMunicípioparaoexercíciode2015,compreendendo:

11

111

VIII

x

Rua 13 de Maio, 389

Asprioridadesemetasdaadministraçãopúblicamunicipal;

— aestruturae organizaçãodosorçamentos;

—Asdiretrizes paraoPoderLegislativo;

Asdiretrizesgeraispara eexecuçãodosOrçamentos
doMunicípioesuasalterações;

—Asdiretrizesdoorçamentofiscaledaseguridadesocial;

Oslimitesecondiçõesparaexpansãodasdespesasobrigatórias
decarátercontinuado;

As relativasàsdespesascomrx•ssoaleencargos
sociais;

As disposiçõessobrealteraçõesna legislaçãotributáriado
município;

—Asdisposiçõesrelativasàdividapúblicamunicipal;

As disposiçõesde carátersupletivosobreexecuçãodos
orçamentos;

A regraparaoequilíbrioentreareceitaeadeslxsa•,
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XIV

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

— As limitações de empenho;

As transferências de recursos;

— As disposições gerais.

CAPÍTULO 1

DAS PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 20ConstituemprioridadesemetasdaAdministraçãoMunicipal,parao exercíciode2015
asprogramações no anexodestalei, as quais terãoprecedênciana alocaçãode
recursosna lei orçamentáriae na suaexecução,não seconstituindo,todavia,em limites à
programaçãoda devendoobservaros seguintesobjetivos:

a modernizaçãoda administraçãopúblicamunicipalatravésda informatizaçãodos
ser,'içose deumesforçoIR-rsistentedereduçãodoscustosoperacionaise daracionalização
dosgastos,conformeprescriçõescontidasnaLei Complementarno101/00;

II —o estímuloaodesenvolvimentodosrecursoshumanos,promovendoa capacitaçãoe a
valorizaçãoprofissionaldosservidores,visandoganhosdeprodutividade,reduçãodecustose
otimizaçãodosserviçospúblicos;

III —a priorizaçãodapopulaçãodebaixarendano acessoa serviçosbásicosde educação,
saúde,assistênciasocial,habitaçãoe transporte,do arx)ioaprogramasqueconcorramparaa
geraçãode maiores de empregoe do estímuloà parceriacom a iniciativa
privada e a sociedadeorganizada;

IV —a implantaçãodeumainfra-estruturabásicadeatendimentoàpopulação,priorizandoa
manutençãoe estruturaçãodo sistemaviário, da drenagem,iluminação pública, saneamento,
habitaçãopopularedosserviçosdeutilidadepública;

V —o incentivoàsaçõesvoltadasparaa conservaçãodo meio
ambienteeo usoracionaldos naturaisrenováveis,priorizandoaçõescuwativas.

CAPÍTULO 11

DAESTRUTURAEORGANIZAÇÃODOSORÇAMENTOS

Art. 30As categoriasdeprogramaçãodequetrataestaLei serãoidentificadosno projetode
lei orçamentária Funções,Sub-Funções,Programas,Atividadese Projetos,em
conformidadecomaPortariano42de 14.02.99,doMinistériodoOrçamentoeGestão.
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| 0ParaefeitodestaLei, entende-sepr•.

I—Função, omaiorníveldeagregaçãodasdiversasáreasdedespesaquecompetemaosetor
público;

II —Sub-Função, rzpresentaumapartiçãoda função,visandoa agregardeterminado
subconjuntode do setorpúblico;

III —Programa,um instrumentode organizaçãoda açãogovernamentalvisandoà
concretizaçãodosobjetivospretendidos,sendomensurados indicadoresestabelecidosno
Plano Plurianual;

IV—Atividade,uminstrumentodeprogramaçãoparaalcançaroobjetivodeumprograma,
envolvendo umconjuntode queSerealizamdemodocontínuoepermanente,das
quaisresultaumprodutonecessárioàmanutençãodaaçãodegoverno;

V —Projeto,uminstrumentodeprogramaçãoparaalcançaro objetivodeumprograma,
envolvendo umconjuntodeoperações,limitadasnotempo,dasquaisresultaumprodutoque
concorreparaaexpansãoou daaçãodegoverno.

20Cadaprogramaidentificaráasaçõesnecessáriasparaatingirosseusobjetivos,soba
formadeatividadeseprojetos, osrespectivosvaloresemetas,bemcomoas
unidadesorçamentáriasresm)nsáveis realizaçãodaação.

30Cadaatividadee projetoidentificarãoa suaFunçãoe a Sub-Função,àsquaisse
vinculam.

Art.40Osorçamentos fiscaisedaseguridadesociais,referentesospoderesdoMunicípio,
seusfundose órgãosdaadministraçãodireta,indireta,autarquiase fundaçõescriadase
mantidas poderpúblicomunicipaldiscriminarãoasdespesasporunidadeorçamentária,
detalhadaporcategoriadeprogramação,segundoexigênciasdaLeino4.320/64.

Art. 50 0 projeto de Lei Orçamentáriaque o PcKierExecutivoencaminharáa Câmara
Municipal será constituído de:

I —mensagem;

II —texto da lei;

III —quadrosorçamentáriosconsolidados;

IV—anexodosorçamentos fiscaledaseguridadesocial,discriminandoreceitaedespesana
forma definida na Lei na

V—quadroindicativodalegislaçãoquenorteiaa dareceita;
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ParágrafoÚnico.Osquadrosorçamentáriosaqueserefere0 incisoIII desteartigo,incluindo
os complementosreferenciadosno art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de
IW, são os seguintes:

I —evolução da receita e desFsa, segundo ascategorias econômicas;

II —resumodas receitase dos orçamentos,fiscal e da seguridade isoladae
conjuntamente, categoria económica;

III —receitae desFsa, do orçamentofiscal e da seguridadeSCRial,isolada e conjuntamente,
segundocategoriaseconômicas,conforme0 Anexo I da Lei n.a4.320/64e suas

IV —despesasdo orçamentofiscale daseguridadescw•ial,isoladae conjuntamentesegundoa
Função, Sub-Funçao e Programa;

V —demonstrativoqueevidenciea programaçaono orçamentofiscal, dos recursosdestinados
à manutençãoe ao desenvolvimentodo ensino, de forma a caracterizaro cumprimento do
dispostono art. 212 da ConstituiçãoFederale demaisnormaslegais;

VI —demonstrativoda de próprios na gestãoda saúde,conformedisrx)sição
constitucional,na forma daprogramaçãoaprovadaFIO cx)nselhoMunicipal deSaúde;

VII —a evoluçãoda receitanostrês últimos anos,a execuçãoprovável para2014e aestimada
para2015.

VII —emendasparlamentaresindividuaisqueserãocontempladasnareservadecontingência
do orçamento.

Art. 600 enquadramentodos projetos e atividades na classificaçao funcional-programática
deveráobservaros objetivos de cadaaplicação, indeFndente da unidade a que
estiverem vinculados.

Art. 70As desFsas eas receitasdosorçamentosfiscais e da seguridadescxial, bemcomodo
conjunto dos dois orçamentos, serão apresentadosde forma sintética e agregados,
evidenciandoo déficit ou o surxrávit correntee o total decadaumdosorçamentos.

CAPÍTULO 111

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 80 0 total da desrxsa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadorese excluídos os gastoscom inativos, não poderáultrapassaro percentualde 7%
(Sete cento),relativo ao Somatórioda receitatributária e dastransferênciasprevistasno
50 do Art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição efetivamente rullizado no
exercício anterior.
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10. Oduodécimo devidoàCâmaraMunicipalserárepassadoatéodia20(vinte)decada
mês, nostermosdoincisoII, 20doart.29-AdaConstituiçãoFederal.

20. Adespesa totalcomfolhadepagamento doPoderLegislativo,incluídososgastoscom
subsídios dosVereadores, nãopoderáultrapassara70%(setentacento)desuareceita,de
acordo comoestEEecid0no |0doart.29-AdaConstituiçãoFederal.

Art.900 PoderLegislativo encaminhará suapropostaorçamentáriaparafinsdeconsolidação,
atéo final domêsdejulho do correnteano.

CAPÍTULO IV

DASDIRETRIZESGERAISPARAAELABORAÇÃOEEXECUÇÃO
DOSORÇAMENTOSDOMUNICÍPIOESUASALTERAÇÕES

Art. 10.A aprovaçãoe a execuçãodaLeiOrçamentáriade2015deverãoser
realizadas demodoaevidenciaratransparência dagestãofiscal,observando-seoprincípioda
publicidade epermitindo-se oamploacessodasociedadeatodasasinformações.

Art.I l. A alocação doscréditosorçamentáriosseráfeitadiretamenteàunidadeorçamentária
respnsávelpela dasaçõescorrespndentes.

Art.12.Éobrigatória ainclusãonoorçamento, derecursosnecessáriosaopagamentode
débitos oriundos desentenças transitadasemjulgado,constantesdeprecatóriosjudiciários,
apresentados até|0dejulho,conformedetermina0 10doArt.100daConstituiçãoFederal.

Art.13.Naprogramação dadespesaserãoobservadososseguintesprocedimentos:

I—é 0iníciodeprogramasouprojetosnãoincluídosnaleiorçamentáriaanual;

II —nãopderão incluídosprojetoscomamesmafinalidadeemmaisdeumaUnidade
Orçamentária;

III—évedadaavinculaçãodareceitadeimpostosaórgãos,fundosou nostermos
doincisoIV doart. 167daConstituiçãoFederal.

Art. 14.A Lei Orçamentáriapara2015,destinará:

I —paraamanutenção edesenvolvimento doensino,o mínimode25%(vintee
cinco cento)da receitaresultantede impostosna formaprevistano art.212da
ConstituiçãoFederaleLeiOrgânicaMunicipal;

II—emaçõeseserviçospúblicosdesaúdenãomenosde15%(quinze cento)dareceita
oriunda deimpostos, emconformidade comoincisoIII,do 20doArt.198daConstituição
Federal.
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Art.15.Areceitaea serãoorçadasdeacordocomoscritérios naLei
Complementar no 101de

Art.16.Nãopderãoserdestinados paraatenderdespesascom:

I—pagamento, aqualquer título,aoservidordaAdministração DiretaouIndireta,1Y)rserviços
deconsultoria ouassistência técnicaouqualquerserviçoligadoàadministraçãomunicipal;
II —aaplicação de decorrentes daalienaçãodebensedireitosqueintegramo
patrimônio públicoparaofinanciamento de corrente,salvosedestinadaporleiaos
regimesdeprevidênciasocial,geraleprópriodosservidorespúblicos.

Art.17.Éobrigatória adestinação derecursosparacomporacontrapartidadeempréstimose
parapagamento deamortização,juroseoutrosencargosdadividamunicipal,observadoos
cronogramas dasrespectivasoperações.

Parágrafo Único.Somente serãoincluídasnoprojetodeleiorçamentáriadotaçõesrelativasàs
de créditosaprovadasIX)rLei.

Art.18.Évedada ainclusão naLeiOrçamentária anualeemseuscréditosadicionais,de
dotação orçamentária atítulode sociaisparaentidadeseassociaçõesdequalquer
gênero, exceções feitasparacreches,escolasdeatendimentopré-escolar,associaçõese
entidades semfinslucrativos,decaráterassistencial,filantrópico,dedesprtoamadoreas
instituições de eextensão observando-seainda,asdisposiçõescontidas
no artigo 19daConstituiçãoFederal.

IO-Aconcessão desubvenções sociaisSósedaráaentidadespreviamenteregistradasnos
Conselhos, edesdequenãoestejaminadimplentes,comrelaçãoàprestaçãode

Contas derecursos anteriormente recebidosdaadministraçãopúblicamunicipal,atravésde
convênios,acordos,ajustes,contribuições,auxíliosesimilares.

S20- Parahabilitar-se aorecebimentodesubvençõessociais,aentidadeprivadasemfins
lucrativos deveráserdenaturezacontinuadadeatendimentodiretoaopúblico,deforma
gratuita e apresentar declaração defuncionamentoregularnosúltimos2 (dois)anose
comprovantederegularidadedomandatode suadiretoria.

I- O PoderPúblico,estabelecerá normasa seremobservadasnaconcessãodeauxílios,
prevendo-secláusuladereversãono casodedesviodefinalidade.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DOSORÇAMENTOS
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art.19.OsnxursosordináriosdoMunicípio,somentepoderãoserprogramadosparaatender
despesas decapital,depoisdeatendidasdesFsascompessoaleencargossociais,serviçosda
dívida eoutrasdesrxsas decusteioadministrativoeoperacional,precatóriosjudiciais,bem
comoacontrapartida deconvênioedeprogramasfinanciadoseaprovadospr leiespecífica.
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Parágrafo Único. Nafixaçãodaprogramação dadespesadeverãoserobservadasas
prioridadesconstantesdoAnexoI destalei.

Art.20.Oorçamento daSeguridade compreenderáasdotaçõesdestinadasaatenderas
ações desaúde, previdênciae assistênciasociale contará,dentreoutros,comraxurSOs
provenientes:

I —dascontribuições sociaisprevistasnaConstituição;
II—dasreceitas próprias dosórgãos,entidadesefundosqueintegramoorçamentodeque
trata este artigo;

III—dasreceitastransferidasdoOrçamentoFiscaldoMunicípio.

Art.21.ALeiOrçamentária conteráreservadecontingênciadeacordocomartigo50,inciso
III daLei101/2000 emmontanteequivalentea,nomínimo,1%(um cento)dareceita
corrente líquida,destinadaaoatendimentodepassivoscontingenteseoutrosriscX)S,eventos
fiscais imprevistose asemendasdosvereadores.

Parágrafo Único—ParaefeitodestaLei,entendem-secomoeventose riscosfiscais
Imprevistos, entreoutros,asdespesasnecessári•as aofuncionamentoe manutençãodos
serviços públicos edaestruturadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,nãoorçadasouorçadas
amenoreasdecorrentes decriação,expansãoouaperfeiçoamentodeaçõesgovernamentais,
imprescindíveis àsnecessidadesdo público.

CAPÍTULO VI

LIMITES ECONDIÇÕES PARA EXPANSÃODAS
DESPESASOBRIGATÓRIASDECARÁTERCONTINUAM)

Art. 22.A criação,expansãoOuaperfeiçoamento deaçãogovernamentalqueacarrete
aumento de decarátercontinuadodeveráseracompanhadodeestimativadoimpacto
orçamentário-financeiro noexercícioemquedevaentraremvigorenosdoissubseqüentes,e
demonstraraorigemdosrecursosparao seucusteio.

Art.23.Paraefeitododispostono 30art.16,daLeiComplementarn.0101,de04/05/00,são
consideradas irrelevantes, aquelasd'X0rrentesdeaçãogovernamentalnova,cujo
impacto orçamentário-financeiro numexercícionãoexcedamovalordadispensadelicitação
fixadonoitemI doart.24daLein.08.666/93,devidamenteatualizadas.

CAPÍTULO VII

DASDISPOSIÇÕESRELATIVAS Às DESPESAS
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.24.A despesa compessoalativo,inativo, eencargossociaisdoExecutivo
não exceder, noexercíciode2015,aolimitede54%executivo6%Legislativodas
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receitascorrenteslíquidas(RCL),naformadodispostonaalínea•'b"doincisoIII
doart.20daLeiComplementarn.0101de04/05/00.

IO- receitacorrentelíquidao somatóriodasreceitastributárias,de
contribuição, patrimoniais, industriais,agropecuárias,deserviços,transferênciascorrentese
outras receitas correntes, deduzidas:

I —contribuições dosservidoresparaocusteiodeseusistemadeprevidênciaeassistência
social;

20- A receitacorrentelíquidaseráapuradasomando-seasreceitasarrecadadasnomêsem
referência enosonzemesesanteriores,excluídasasduplicidades.

Art.25.A verificaçãodocumprimentodolimite noart.24serárealizadaaofinal
de cada Semestre.

Art.26.Nahilñtesedeadespesade excedera95%(noventaecinco do
limitedequetrataoart.24destalei,aplicar-se-áodispostonoparágrafoúnicodoartigo22
da Lei Complementar n.0 101/00.

Art.27.Noexercíciode2015,arealizaçãodosserviçosextraordinários,quandoa
houver extrapolado 95%(noventaecincoporcento)doslimitesreferidosnoart.26destaLei,
somente poderáocorrerquandofor aoatendimentoderelevantesinteressespúblicos,
devidamentejustificadosÑa autoridade

Parágrafo Único.Aautorização paraarealizaçãodeserviçosextraordinários,noâmbitodo
Poder Executivo, nascondições no caputdesteartigo,é deexclusiva

doPrefeitoMunicipalouporautoridade eledelegada.

Art.28.Oscontratos deterceirização demão-de-obrarealizadoscomaAdministração
Pública Municipal, queSereferiremàsubstituiçãodeservidoresouempregadospúblicos,
serãoapropriadoscomo"outrasdespesascomFssoal".

Parágrafo Único. Paraefeitonodispostodesteartigo,entende-secomoterceirizaçãodemão-
de-obra a contratação depessoalparao exercícioexclusivodeatividadese funções,
constantes doPlanodeCargosdaAdministraçãoMunicipalequenãoenvolvamautilização
demateriaisouequipamentosdepropriedadedocontratadooudeterceiros.

Art.29.Odisposto no 10doart.18daLeiComplementarno101,de2000,aplica-se
exclusivamente parafins de cálculodo limiteda despesatotal comFssoal,

da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo Único. Nãoseconsidera comosubstituição deservidoreseempregadospúblicos,
paraefeitodocaput,oscontratosdeterceirizaçãorelativosàexecuçãoindiretadeatividade
que simultaneamente:

I —sejamacessórias, instrumentaisoucomplementaresaosassuntosqueconstituemáreade
competêncialegal do órgãoou entidade;

Rua13deMaio,389-BairroJardimdasFlores-CEP79785mJ-Fone/Fax:(67)4461641ou1608
E-mail:



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADODEMATOGROSSODOSUL

II—não sejam inerentes acategorias funcionais abrangidas porplanodecargosdoquadrode
doórgão ouentidade, salvoexpressadisposiçãolegalemcontrário,ouquandose

tratardecargooucategoriaextinta,totaisouparcialmente.

Art.30.Emconformidade comasdisposiçõescontidasnoparágrafoprimeirodoart.169da
Constituição Ftxleral, aconcessão dequalquervantagemouaumentoderemuneração,a
criação decargos oualteração deestruturas decarreiras,bemcomoaadmissãodepessoala
qualquer título,serãorealizadas leiespecífica, aoslimitesconstantes
destaLeiedaLei Complementarn.0101/00,de04.05.2000.

Parágrafo Único. L)entro dasneczssidades daAdministração serárealizadoconcursopúblico
para admissão de servidores.

CAPÍTULO VIII

DASDISPOSIÇÕESSOBREALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.31.Aestimativa dareceitaqueconstarádoprojetodeLeiOrçamentáriaparaoExercício
de2015 contemplará medidas de daadministraçãodostributosmunicipais,
com vistas àexpansão debasedetributaçãoeconseqüentesaumentodasreceitaspróprias.
Art. 32.A estimativa dareceitacitadanoartigoanteriorlevaráemconsideração,
adicionalmente, o impactodealteraçãonalegislaçãotributária,observadasa capacidade
econômica docontribuinteeajustadistribuiçãode comdestaquepara:

11-

Atualizaçãodaplantagenéricadevaloresdomunicípio;

Revisão,atualizaçãoouadequaçãodalegislaçãosobre
Prediale TerritorialUrbano,suasalíquotas,formadecálculo,condiçõesde

pagamento,descontos e isenções;

Revisãoda legislaçãosobreo uso do solo, com
redefiniçãodoslimitesdazonaurbanamunicipal;

poder de IX)lícia;
Revisãoda legislaçãosobreastaxasIk'lo exercíciodo

Revisãodas isençõesdos tributosmunicipais,para
mantero interessepúblicoeajustiça fiscal.

10. Comoobjetivodeestimularodesenvolvimento econômicoeculturaldoMunicípio,o
Poder Executivoencaminhará projetosde lei de incentivosou beneficiosdenatureza
tributária, cujarenúnciadereceitaINRIeráalcançarosmontantesdimensionadosnoAnexode
MetasFiscais,já consideradasnocálculodoresultadoprimário.
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Art.33.Ostributos lançados enãoarrecadados, inscritosemdívidaativa,cujoscustosparaa
cobrança sejam superiores aocréditotributário,IK)derãosercancelados,medianteautorização
emlei,nãoseconstituindo comorenúnciade paraefeitododislY)stonoart.14, 30da
Lei Complementarn. 0101,de04.05.2000.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À
DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.34.A LeiOrçamentária garantirárecursosparapagamentodadespesadecorrentede
débitosrefinanciados,inclusivecomaprevidênciasocial.

Art. 35.O projetodeLeiOrçamentáriapoderáincluir,nacomposiçãodareceitatotaldo
Município,recursosprovenientesdeoperaçãodecrédito,respeitadososlimitesestabelecidos
noartigo167,incisoIII daConstituiçãoFederal.

Parágrafo Único —ALeiOrçamentária Anualdeveráconterdemonstrativo especificando,por
operação decrédito,asdotaçõesemníveldeprojetose atividadesfinanciados estes
recursos.

Art.36.A LeiOrçamentáriaAnualpoderáautorizararealizaçãode decrédito
antecipação de conformedisrx)stonoart.38,daLeiComplementarn.0101/2000.

CAPÍTULO X

DASDISPOSIÇÕESDE CARÁTER SUPLETIVO
SOBREEXECUÇÃODOSORÇAMENTOS

Art. 37.A orçamentáriadoMunicípiopara2015seráencaminhadaa Câmara
Municipal, PoderExecutivo,até30deagostode2014.

Art.38.OPoderExcxutivofaráincluirnasuapropostadeleiorçamentáriapara2015,
lx-rcentualdadespesa paraaberturadecréditossuplementaresdestinadoaoreforçode
dotaçõesqueserevelareminsuficientesparaatendersuasfinalidades.

Art. 39.Osprojetosdelei decréditosadicionaisserãoapresentadosnaformae como
detalhamentoestabelecidoparaalei orçamentáriaanual.

Art.40.Évedada a realização de ouaassunçãodeobrigaçõesqueexcedamos
créditos orçamentários ouadicionais,ouquaisquer queviabilizemaexecução
dedespesa semacomprovadaesuficiente dedotaçãoorçamentária.

CAPÍTULO XI

DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO
ENTRE A RECEITA E A DESPESA

Rua13deMaio,389-BairroJardimdasFloresCEP79785-000- Fone/Fax:(67)4461641ou1608
E-mail: pm.angelica@terra.com.br
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Art.41.parao doequilíbrioentreasreceitaseasdespesasserãoadotadasas
regras deacompanhamento daexecução orçamentária IX)rviadosrelatóriosexplicitadosna
Lei Complementarn.0101/00,de04.05.2000.

Art.42.Constituem fiscaiscapazzsdeafetaroequilíbriodascontaspúblicasdo
Município,aquelesconstantesdoAnexodeRiscosFiscais.

Parágrafo |0.Osriscosfiscais,casoseconcretize,serãoatendidoscomrecursodaReservade
Contingência, oudecréditos, alxrtosporexcessodearrecadação, IN)rcancelamentoepelo
provável Financeirodo exercíciode2014.

CAPÍTULO XII

DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS

Art.43.Naexecução doorçamento, verificandoqueocomEN)rtamento dareceitapoderá
afetar asmetas oPoderLegislativoe deformaproporcional,àssuas

adotarão omecanismo dalimitaçãode nomontantenecessário,paraas
deslxsas e na ordem abaixo:

veículos;
11-
111-

servidores;
V-

Reduçãodosgastoscomcombustíveisparaa frota de

Racionalizaçãocomgastoscomdiárias;
Eliminaçãodedespesascomhorasextras;
Eliminação de IN)ssíveis vantagens concedidas a

Reduçãodosinvestimentosprogramados(aquisiçãode
equipamentosemáquinasemgeral);

Contingenciamentodas dotaçõesapropriadaspara
custeio.

CAPÍTULO XIII

DASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Art.44.OOrçamento MunicipalEX)deráconsignar parafinanciarserviwsdesua
responsabilidade aseremexecutados entidadesdedireitoprivado,medianteconvênios,
contratos, ajustes eoutrosinstrumentos legais,desdequesejamconveniênciasdoMunicípioe
tenham demonstrado padrõesdeeficiêncianocumprimentodosobjetivosdeterminados.

Art.45.Astransferências derecursos destinadosaauxíliosesubvenções,noque
couber, obedecerão asregrasestipuladasnoscapítulosV eVI daLeiComplementarn.0
101/00.

Art. 46.ASentidades privadas comrecursospúblicosa quaisquertítulos
submeter-se-ão à fiscalizaçãodo concedentecoma finalidadede verificar0
cumprimentodemetaseobjetivosparaasquaisreceberamrecursos.

Rua13deMaio,389•BairroJardimdasFlores-CEP79785-(m•Fone/Fax:(67)4461641ou16CB
E-mail: pm.angelica@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Art.47.A Inclusão,naleiorçamentáriaanual,detransferênciasderecursosparaocusteiode
despesas deoutrosentesdaFederaçãosomentepoderáocorreremsituaçõesqueenvolvam
claramente oatendimentodeinteresseslocais,atendidososdispsitivosconstantesdoart.62
daLei Complementar n.0101,de04.05.2000e daLei dosConsórciosn.011.107,de
06.04.2005.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.48.DasprioridadesemetasexplicitadasnoAnexol, serãoselecionadasasqueirão
compora programaçãodegovernopara2015, conformeassim0 a de

financeiros.

Art.49.Aspropostasdemodificaçõesaoprojetodelei orçamentáriaserãoapresentadas,no
que coma forma,o níveldedetalhamento,osdemonstrativose asinformações
estabelecidaspara o orçamento, nestaLei.

Art. 50.As unidadesorçamentáriasencaminharãoatéo dia 10de cadamêsà Unidadede
Planejamento, informaçõesrelativasaosa.S1xctosquantitativosequalitativosdosProjetose
Atividades sob sua

Art. 51. O PoderExecutivoencaminharáao PoderLegislativo,na da sessão
legislativa, relatóriodetalhadosobreaexecuçãoorçamentáriadoMunicípio.

Art.52.Seo ProjetodeLeiOrçamentárianãoforaprovadoaté31dedezembrode2014,a
programação deleconstantepoderáserexecutadaparaoatendimentodasseguintesdespesas:
I —pessoale encargossociais;

II —pagamentodo serviçodadívida;

III —transferênciasaFundose Fundações;

IV —necessáriasàmanutençãoe dosserviçosessenciais.

Art. 53.Noprazodeaté30diasapósapublicaçãodosorçamentos,o Executivo o
cronograma de execuçãomensal de desembolso.

Art.54.OExecutivoMunicipalestáautorizadoaassinarconvêniocomosGovernos,
eEstadual, atravésdeseusórgãosdaadministraçãodiretaouindiretaparaa realizaçãode
obrasouserviçosdecompetênciadoMunicípioounão.

Art. 55.FicaalteradoosProgramas,Ações,Projetose atividadesdo PPA2015à 2017de
acordo com anexo I desta Lei.

Art. 56.Estalei entraráemvigornadatadesuapublicação.

Rua13deMaio,389 BairroJardimdasFlores- CEP79785mJ- Fone/Fax:(67)4461641ou1608
E-mail: pm.angelica@terra.com.br
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Angélica - MS, 15 de Abril de 2014.

uiz Antônio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO

Em regimede Urgência em
Ssssàodo dia3Q.06.20/9
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MUNICIPIO DE ANGÉLICA MS -
DE MATO GROSSO DO SUL

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTARIA
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

IV - NOMINAL

Art 40 2' inciso II da LRF

IVIDA CONSOLIDADA(l)
OES(11)

Ativo Disponivel
Haveres Financeiros

(-) Restos a Pagar

CONSOLIDADALÍQUIDA(III) =
ECEITASDEPRIVATIZAÇÕES(IV)
ASSIVOS RECONHECICX)S (V)
iVlDA FISCAL LIQUIDA III+IV-

NOMINAL

ALOR

2012

b

3.169.566,4

2.057.613,

3.773.188,

1.913.768,

1.111.952,81

o,
1.111.952

1.629.767

2013

2.791.368.

4.981.312,1

6.002.983,4

1%192.

1.219.864,1

-2.189.943

-2.189.943

-3.301.8% 31

2014

3.083.345,6

5.502.357,1

6.630.895,2

218.923,81

1.347.461,

-2.419.011,4
0,

-2.419.011

(d-c)
-229.067

3.404144,

6.074.836,4
7.320.790,

241.701

1487,6552

-2.670.01,61

-2.670.691 61

-251.

1,131

1,12

1 113

2016

3.765.079.41

6.718.939,0

267_328.

1.645.388,

-2.953.859,61

-2.953.859 61

-283.168

TOTAL %

13,1

10,
12,5

10,

10.

10,
113

2017

4.193.011,

7.482.m
9.017.288.

297.712,31
1.832.399,

-3.m.589,

-3.289.589

-335.729

Divida Consolidada liquida do exercicio de 2011

NOTA PIB/ESTADO MS.

2.011

2.01

2.01

2.01

201

2.01

201

49.242.250,000,
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61439.420, cm,

67.865.980,000.

74.926.93001),
82.871280.000,
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PROJETODELEI ORDINÁRIADEINICIATIVA DOPODEREXECUTIVON.
023, DE 18 DEJULHO DE 2014.

Encaminho a
Finançase 'ç

-ICI oc).
"Dispõesobrealteraçãoda LeiMunicipal
no. 884, de 26 de outubro de 2011,
acrescenta dispositivos, e dá outras
providências'

MILHORANÇA,PrefeitoMunicipaldeAngélica—MS,nousodas
ribuiç-squelheconfereo III, doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal.Faço

saber ue a CâmaraMunicipalaprovoue eu sancionoe promulgoa seguinteLei
Ordinária Municipal:

Art.10 - Fica alterada a Lei Municipal no. 884, de 26 de outubro de 2011, que
"Autorizao Municípiode Angélica—MSa firmar convêniocom o Municípiode
Ivinhemae com a participaçãoda empresaAdecoagroVale do IvinhemaSA, como
DOADORA, visandoa implantaçãode umAterroSanitáriona sededo Municípiode
Ivinhema —MS".

Art. 20 - Ficamacrescidosos S30e S40 aoArt. 20, da LeiMunicipalno. 884, de 26
de outubro de 2011, com a seguinte redação:

Art. 20

SIO

20

30. O Municípiode Ivinhema fica, também, responsávelpela
aquisiçãoe instalaçãode uma balança de pesagemdos resíduos
sólidos,pelaedificaçãonaáreadestinadaaoaterrosanitário,daguarita
de entrada e de um escritório, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos
mi/ Reais).

é 40.OMunicípiodeAngélicaficaresponsávelpelarealizaçãode todoo
fechamento da área do aterro sanitário, com alambrados e cercas-
vivas,no valorde até R$100.000,00(cemmi/ Reais).

Art. 30 - Fica acrescido o Inciso III ao Art. 30 da Lei Municipal no. 884, de 26 de
outubro de 2011, da forma como segue:

Art. 30.

Rua13deMaio,676- BairroCentroCívico- CEP79785-000- Fone/Fax:(67) 34461641- 3446-1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br
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11-

III — Contratação de Prestação de Serviços e Materiais, mais
especificamenterelacionadosà Execuçãoda Célulade Resíduos,com
capacidadee vidaútil de 2 (dois) anos;e Estaçãode Tratamentode
efluentes do Aterro Sanitário, até o valor de R$ 400.000,00
(quatrocentosmi/ Reais),sendoR$300.000,00(trezentosmi/ Reais)
provenientesdo BNDES—Banco Nacionalde Desenvolvimento
Econômicoe Social, para o Programade DesenvolvimentoLocal
Sustentável da Adecoagro; e R$ 100.000,00 (cem mi/ Reais)
provenientesderecursosprópriosdaAdecoagro.

Art. 30 - Ficaalteradaa redaçãodo Art. 50 da Lei Municipalno. 884, de 26 de
outubrode 2011,passandoa viger coma seguinteredação:

Art.50.Ficaaprovadaaminutadeconvênio,queseguenoAnexoúnico
à presenteLei,a qua/poderáseralteradaatravésde TermoAditivo,
quando necessário, com o consentimentode todas as partes
envolvidas,e nos casosem que a alteraçãodependerde Lei expressa,
após sançãoe publicação.

Art. 40 - EstaLeientraráemvigor nadatade suapublicação,ficandorevogadasas
di3X)siçõesem contrário.

Angélica—MS, 18 de agosto de 2014

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

CO

Rua13deMaio,676- BairrocentroCívico-CEP Fone/Fax:(67)34461641- 3446-1608
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014 õssüode

PROJETO DE DE OI SETEMBR DE2014.

de

Autoriza o Executivo M •cipal a abrir
Crédito Especial e Suplementar no Orçamento do
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo
Municipal de Saúdede Angélica.

O PREFEITOMUNICIPAL DE ANGÉLICA, no usode suas legais,
FAZ SABER, queo plenário daCâmaraMunicipal aprovao seguinteprojetode lei:

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito EsFcial e
Suplementarno valor de RS mil reais),conformea seguir:

Unidade: 02.11 —Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: —ServiçodeConvivência, FortalecimentodeVínculo

RS 15.000,00—Equipamentos e Material Permanente

Unidade: 02.08 —Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 02.08.10.301.0014.2.027- ProgramadeMelhoria, Acessoe Qualidade-PMAQ

14—Equipamentos e Material Permanente

Total

REDUÇÃO

02.11—Fundo Municipal de Assistência SocialUnidade:

RS

RS

Funcional: 02. I I .08.243.CM)9.2.042—Serviço de Convivência, Fortalecimento de Vínculo
3.3.90.36.00.00.29 - Outros Serviços de Terceiros - PF

—Outros Serviços de Terceiros - PJ

Unidade: 02.08 —Fundo Municipal de Saúde

RS 5.000,00
RS 10.cm,oo

Funcional: 02.08.10.301.0014.2.029 - Núcleo de NASF
—Material de Consumo

Total

Art. 20—Estaleicntra emvigor nadatadesuapu

APROVADO

Em l.a Discussãoe Vota;ào
em S e s s á do diap

RS 35.000,00

RS so.tm,oo

SessàO .

UIZ ANTONIO MILHO
Prefeito

13de Maio. 389 - Bairro Jardim das flores - CEP 79785.• - Fone/Fax: (67) 446
E-mail:
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e de
FinarW

TO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.0 004, E 17 DE

Legisl" NOVEMBRO DE 2.014.

Altera o Artigo 530, da Lei Municipal 490 de 29 de
janeiro de 1999 e dá outras providências.

REFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS faz saberque a Câmara
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.0.O artigo 530da Lei Municipal 490 de 29 de janeiro de 1999,passaa viger
com a seguinte redação:

"Art. 530 - Os incentivos financeiros serão calculados sobre o vencimento base,
conforme o percentual determinado a seguir:
I —pela efetiva regência de elasse de Educação Educação Infantil e de
Ensino Fundamental, o professor regência na seguinte forma:
a) Dejaneiro de 2015 em diante —a regência seráde 40%.
II —Pela efetiva regência de Especialista em Educaçãoperceberáregência na
seguinte forma:
a) De janeiro de 2015 em diante —a regência seráde 40%".

Art. 2.0. Esta Lei Complementar Municipal entra em vigor a partir de 10
(primeiro) deJaneirode 2015, revogadasasdisposiçõvsem contrário.

Angélica - MS, 17 de novembro de 2014.

ANTONIO MILH

Prefeito Municipal

APROVADO

Etn l.a biscussàoe Votação
S o do dia

APROVADO
Em2.aDiscussão eVotação

diaC)/ tZ/'

Rua 13 de Maio, 676, Bairro centro avico -CEP 79785"]) - Fone,'Fax: (671 446 1641 ou 1608
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PROJETODE LEI ORDINÁRIA DE INICIA EXE N.

028,DE13DENOVEMB DE ADOEncaminh • deFinanças eOrça«ntos

LIDO

EmIa Discussãoe
Dispõe sobre a Políti Municipal dosdaCriançae A*éscente
providências.

Linz IO MILHORANÇA, PrefeitoMunicipalde Angélica,Estadode M
Grossod Sul, no uso das atribuiçõeslegaisque lhe r -nica
Municip . FAÇO SABER,que a CâmaraMuniC I aproAc8
promulgo a seguinte Lei Municipal:

TÍTULO 1
Emregim.3deUrgênciaem
Sessão do

DaPolítica Municipal dos Direitos da Cri nça e do Adole

Art.10. Esta lei dispõe sobre a política municipa dos direitos da
criançae do adolescentee estabelecenormasgeraisparaa suaadequadaaplicação.

Art.20. A política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescenteno municípiode Angélica—MS, far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentaise não governamentais,assegurando-sea
proteção integral e a prioridade absoluta, conforme preconizaa Lei Federal no
8.069/1990 - Estatuto da Criançae do Adolescente.

Parágrafo único. As a que se refereo caputdeste artigo
serão implementadas através de:

I - Políticassociaisbásicasde educação,saúde,esporte,cultura,
lazer e trabalho;

II - Ser.iços, programas e projetos de Assistência Social, para
aqueles que deles necessitem, ou estabelecer consórcio intermuniepal para
atendimento regionalizado;

III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e
psicossocialàs vítimas de negligência,maus tratos, exploração,abuso,crueldadee
opressão;

IV - Serviço de identificaçãoe localizaçãode pais, responsáveis,
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - Políticase programasdestinadosa prevenirou abreviaro
de afastamentodo convívio familiar e a garantir o efetivo exercíciodo direito a
convivênciafamiliar de criançase adolescentes;

Rua13deMaio,676- BairroCentroCívico- CEP79785-000- Fone/Fax:(67) 34461641- 3446-1608
E-mail: gabinete@angelica.rns.gov.br
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VI - Campanhasdeestímuloaoacolhimentonaformadeguardade
criançase adolescentesafastadosdoconvíviofamiliare à adoção,especificamente
inter-racial, de criançasmaioresoudeadolescentes,comnecessidadesespecíficas
de saúde ou com deficiênciase de grupos de irmãos.

VII —Apoio programasdeaprendizageme profissionalizaçãode
adolescentes;

Prevenção e tratamento a crianças,VIII -
adolescentes,paisou responáveisusuáriosde substânciaspsicoativas;

IX — Os serviços e programasacima relacionadosnão excluem
outros, que vir a ser criado em tH1efício de crianças,adolescentese suas
respectivasfamflias.

Art.30. A municipal de garantia dos direitos da criança e do
adolescente será coordenada meio do Sistema de Garantia de Direitos - SGD,
composto pela seguinte estrutura:

I —FórumMunicipaldos Direitos da Criançae do Adolescente;

- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -II

CMDCA;

- FundoMunicipalda Infância e Adolescência- FIA;111

IV - Conselho Tutelar;

CAPÍTULO 1

Do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Art.4.0 Fica instituído o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente,compostode entidades não governamentaisque mantenham
programasdeatendimentoà criançae ao adolescentee deentidadesquetenham

objetivo a defesae proteçãodos direitosda criançae do adolescente,
ou do cidadão de modo geral.

Art.50. O Fórum é órgão consultivo do Conselho Municipal dos
DireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA)e temporfunçãosugeriraspoliticasa
seremadotadaspor esteConselho,assimcomoauxiliarna implantaçãodestas.

Art.60. Todas as entidades com atuação no Município que estejam
consoantescomo art. 40, para participardo FórumMunicipaldeverãoobedeceraos
seguintes requisitos:

Rua13deMaio,676- BairroCentroCívico- CEP79785-cm- ForWFax:(67) 34461641- 3446-1608
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I- Estaremlegalmenteconstituídas;
II- Não possuir fins lucrativos;
III- Comprovarque executatrabalhodireto ou indireto com

crianças e adolescentes;
IV- Tratando-sede entidades com trabalho direto, atenderem aos

requisitosespecficosdecadaprogramaquedesenvolverem;
V- Estarregularmenteregistradose comseusprogramasinscritos

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
adolescente (CMDCA).

Art.70. Competeaindaao FórumMunicipaldos Direitosda Criança
e doAdolescenteelegeros representantesda sociedadecivil,efetivose suplentes,
queparticiparãodo ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae doAdolescente
(CMDCA).

CAPÍTULO 11

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO
ADOLESCENTE - CMDCA

Seção I

DaCriaçãoeVinculaçãodoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae
do Adolescente - CMDCA

Art.80. fica instituído o ConselhoMunicipaldos Direitos da Criançae
do Adolescente- CMDCA,comoórgão deliberativo,controladore fiscalizadordas
açõesdapolíticamunicipaldeatendimentoàcriançaeaoadolescente,asseguradaa
participação popularparitáriapormeiodeorganizaçõesrepresentativas,vinculadoà
*cretaria Municipalde AssistênciaSocial.

Art.90. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente- CMDCAserácomposto 03 (três) representantesgovernamentaise
03(três)representantes nãogovernamentais,sendoqueparacadatitularhaveráum
suplente.

Art.100. Os representantesgovernamentaisserãoindicadosçEos
*cretários Municipaisdas pastas abaixo relacionadaspreferencialmentecom
atuaçãoelouformaçãonaáreadeatendimentoàCriançaeaoAdolescente,osquais
justificadamente sersubstituídosaqualquer sendo:

- SecretariaMunicipalde AssistênciaSocial;
- Secretaria Municipal de Saúde;
- *cretaria Municipal de Educação
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Art.110. Os representantes não governamentais serão eleitos no
FórumMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente,sendo:

1 — OI (um) representante de entidade não governamental de
atendimento a criança e ao adolescente;

II —OI (um) representante de Associaçõesde Pais, Professorese
Servidores,vinculadasa municipal,estadual e particular de educaçãoe
Instituições de EnsinoSuperioresPrivadas;

111 - OI (um) representante de associação de moradores ou
movimento comunitário.

S 10. Os segmentos não governamentais eleitos deverão indicar
seus representantes, garantindo que estes tenham preferencialmente atuação elou
formaçãonaáreadeatendimentoou defesadosdireitosdaCriançae doAdolescente,
sendo vedada a indicaçãode representanteque seja servidor público que exerça
cargoem comissãonaAdministraçãoPúblicamunicipal,ou seja, cônjuge,convivente
em regime de união estável ou parente até o terceiro grau do Prefeito ou de
servidoresmunicipaisocupantesde cargosem comissãono município;

S 20. As entidadescitadasno inciso I deverãoser registradase ter
seus tambémregistradosnoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae
Adolescente - CMDCA local.

seção 11

Da Competência

Att.120. Competeao Con*lho Municipaldos Direitosda Criançae
do Adolescente - CMDCA:

I - Elaborare aprovar o seu RegimentoInterno;

II - Formular,acompanhar,monitorar e avaliar a PoliticaMunicipal
dosDireitosdaCriançae doAdolescente,fixandoprioridadesparaa consecuçãodas
ações,a captaçãoe a aplicaçãode recursos;

III - Conhecera realidadedo municípioe elaboraro planode ação
anual;

IV - Difundir junto à local a de criança e
adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de
desenvolvimento,zelandopara efetivaçãodo paradigmada proteção integral como
prioridade absoluta nas gnlticas e no orçamento público;
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V - Estabelecercritérios, estratégiase meios de fiscalizaçãodas
açõesgovernamentaise nãogovernamentaisdirigidasà infânciae à adolescênciano
âmbitodomunicípioquepossamafetarsuasdeliberações;

VI - Registrar as entidades não governamentais que executam
programasdestinadosao atendimentode crianças,adolescentese suas respectivas
famflias, conforme previsto no art. 91, da Lei Federal no 8.069/90, bem como as
entidades governamentais e não governamentais que executam
socioeducativos destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato
infracional, conforme previsto no art. 11, da Lei Federal no 12.594/2012;

VII - Registrar os prcyamas executados pelas entidades de
atendimento governamentais e não governamentais, que prestem atendimento a
crianças, adolescentes e suas respectivas familias, de acordo com o que prevê o art.
90, da Lei Federal no 8.069/90, como as previstas no art. 430, inciso II da
Consolidaçãodas Lei do Trabalho (conforme que lhe deu a Lei Federal no
10.097/2000);

VIII - Regulamentar, organizar e ccnrdenar, como adotar todas
as providências que julgar cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCAe do Conselho
Tutelar do Município;

IX - Dar 'Y)sse aos membros não governamentais do Conselho
Municipal dos Direitos da Criançae Adolescente- CMDCAe dos ConselhoTutelar, nos
termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato,
nas hipóteses previstas nesta lei;

X - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de
qualquer pessoa desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às
criançase adolescentes,bem como tomar as providênciasque julgar necessárias;

XI - Instaurar, meio de comissão esgEífica, de composição
paritária, sindicânciaadministrativae processoadministrativodisciplinarpara apurar
eventual falta funcional praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas
funções, assegurandoao acusadoo exercícioao contraditório e à ampla defesa;

XII - Gerir o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, no
sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio de Plano de
Trabalho e Aplicação, fiscalizando a execução. Vale destacar que não
compete ao Conselho a execução ou ordenação dos recursos do Fundo, cabendo ao
órgão Públicoao qual se vinculaa ordenaçãoe execuçãoadministrativadestes
recursos;

XIII —Fixar critérios de utilizaçãodos recursos captados pelo Fundo
Municipal da Infância e Adolescência—FIA, e na definição das prioridades a serem
atendidas, considerar as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e
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DefesadosDireitosdeCriançase AdolescentesaConvivênciaFamiliare Comunitária,
bemcomoas regrase princípiosrelativosá garantiado direitoà convivênciafamiliar
previstos no ECA;

XIV - Participar,acompanhare deliberar sobre a elaboração,
aprovaçãoe execuçãodo PlanoPlurianual- PPA,Lei de DiretrizesOrçamentárias-

e LeiOrçamentáriaAnual- LOA,no âmbito da PolíticaMunicipaldos Direitosda
Criançae do Adolescente,zelandopara que neles sejam previstosos recursos
necessários à execuçãoda políticamunicipalde atendimentoà criançae ao
adolescente,coma prioridadeabsolutapreconizadano art. 40, capute parágrafo
único,daLeiFederalno8.069/90e noart.227,caput,daConstituiçãoFederal;

XV - Participar,acompanhar e deliberar sobre a elaboração de
legislaçõesmunicipaisrelacionadasà infânciae à adolescência,oferecendoapoioe
colaborandocom o Poder Legislativo;

XVI - Fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e
demais receitas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes em
situação de risco, órfãos ou abandonados, na forma do disposto no art. 227,
S 30, VI, da Constituição Federal;

XVII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas
públicasdirecionadasà criançae ao adolescente,e demaisconselhossetoriais.

XVIII - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável
participaçãoda comunidade,na soluçãodos problemasda área da criançae do
adolescente;

Instituir as Comissões Temáticas elou Intersetoriais
necessáriaspara o melhor desempenhode suas funções,as quais têm caráter
consultivo e vinculação ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA;

XXI - Publicartodasas suasdeliberaçõese resoluçõesno órgão
Oficial do Município,seguindoos mesmostrâmites para publicaçãodos demaisatos
do Poder Executivo Municipal.

S 10. O ConselhoMunicipal dos Direitos da Criançae do Adolescente
promoveráno máximo a cada 02 (dois) anos, a reavaliaçãodos programas
destinadosao atendimentode crianças,adolescentese familiasem execuçãono
município,observadao dispostono art. 90, 930,da LeiFederalno8.069/90;

S 20. O ConselhoMunicipal dos Direitos da Criançae do Adolescente
- CMDCAmanteráarquivo no quais serãoarmazenados,por meio físico
elou eletrônicotodosos seusatos e dcxumentosa estespertinentes.

seção 111
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Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA

Art.130. Os representantesda sociedadecivil junto ao CMDCAterão
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição consecutiva, e os
representantes do governo terão mandato de 02 (dois) anos, uma
reconduçãocondicionadaà suapermanênciaà frente daspastasrespectivas.

S 10. Em aso de vacância,a nomeaçãodo suplenteserá para
completar o prazo do mandato do substituído.

S 20. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Criançae do Adolescente- CMDCAserá consideradoextinto antesdo término,
nos casos de:

I - Morte;

11 - Renúncia;

III - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivasou a 05
(cinco)alternadas,noperíodode12(doze)meses,a contarda primeiraausência;

IV - Doençaqueexija licençamédicapor maisde 06 (seis)meses;

V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com
osprincípiosqueregema administraçãopública,estabelecidospeloart. 40, daLei
Federal no 8.429/92;

VI - Condenaçãopor crime comum ou de resgnnsabilidade;

VII - Mudançade residênciado município;

VIII - Perdade vínculo com o Poder Executivo,com a entidade,
organizaçãoou que representa.

S 30. Nas do incisoV, do parágrafoanterior,a cassação
do mandatodo membro do ConselhoMunicipaldos Direitos da Criançae do
Adolescente - CMDCA será precedida de procedimento administrativo a ser
instaurado pelopróprioórgão,observadoo dispostonosartigos67a 73destaLei,
semprejuízodaaplicaçãodeoutrassançõesadministrativase penaiscabíveis.

S 40. Perderáa vaga no ConselhoMunicipaldos Direitosda Criança
e do Adolescente- CMIY-A,a entidadenãogovernamentalque perdero registro,ou
o registro de seus programas, bem como aquelas entidades cujos representantes
titulare suplenteincidiremnoscasosprevistosnoIncisoIII doS20desteartigo.
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S 50. Emsendocassadoo mandatode conselheirorepresentantedo
governo, o ConselhoMunicipaldos Direitos da Criançae do Adolescente- CMDCA
efetuará,noprazode24 ( vintee quatro) horascomunicaçãoaoPrefeitoMunicipal
e MinistérioPúblicoparatomadadasprovidênciasnecessáriasno sentidoda imediata
nomeaçãode novomembro,bemcomoapuraçãoda responsabilidadeadministrativa
do assado;

S 60. Emsendocassadoo mandatode conselheirorepresentanteda
sociedadecivil, o ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente-
CMDCAconvocaráseu suplentepara imediata,semprejuízoda comunicação
dofatoaoMinistérioPúblicoparaa tomadadasprovidênciascablVeisemrelaçãoao
cassado.

S 70. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade,
organização,asscxiaçãoe o público deverá comunicar oficialmente o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,indicando o motivo da
substituição e novo representante.

S 80. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não
governamentalintegrantedo ConselhoMunicipaldos Direitos da Criançae do
Adolescente- CMDCA,e não havendo suplente, será imediatamente convocadanova
assembleiadas entidades para que seja suprida a vaga existente.

*ção IV

Da Estrutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Art.140. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente- CMDCAreunir-se-á na forma e periodicidadeestabelecidasno seu
Regimento,nomínimoOI (uma)vezpormês,e terá a seguinteestrutura:

I - Mesa Diretiva, composta

a) Presidente;

b) Vice-presidente;

c) 10 Secretário;

II - ComissõesTemáticaselou Intersetoriais;

111 - Plenária;

IV - Secretaria Executiva;
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V - Técnicos de apoio.

S 10. Tendoem vista o dispostono art. 260-1,da Lei Federalno
8.069/90, o ConselhoMunicipalde da Criançae do Adolescente- CMDCA,
por intermédiodo Diário Oficial do Município,dará ampla divulgaçãode seu
calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade, assim como ao
Ministério Público, Pcxier Judiciário e Conselho Tutelar.

S 20. As pautascontendoas matériasa ser objeto de discussãoe
deliberaçãonas reuniõesordináriase extraordináriasdo ConselhoMunicipalde
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCAserão previamente publicadase
comunicadasaosConselheirostitulares e suplentes,Juízoe Promotoriada Infânciae
Juventude,ConselhosTutelares, comoà em geral.

S 30. Assessõesserãoconsideradasinstaladasdepoisde atingidoso
horárioregulamentare o quorumregimentalmínimo.

S 40. As decisõesserão tomadas maioria de votos, conforme
dispusero regimentointernodoórgão,salvodisposiçãoemcontrárioprevistanesta

S 50. As deliberaçõese resoluçõesdo CMDCAserãopublicadasnos
órgãosoficiaiselounaimprensalocal,seguindoosmesmostrâmitesparapublicação
dos demais atos do Executivo, gnrérn gozando de absoluta prioridade.

S 60. Asdespesasdecorrentesda publicaçãodeverãosersuportadas
administraçãopública,atravésdedotaçãoorçamentáriaespecífica.

Art.150. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA,dentre os seus membros, nos
primeiros30 (trinta)diasde vigênciado mandato,em reuniãoplenáriacoma
presençade nomínimo2/3 (doisterços) dosconselheiros.

S 10. Competeà mesadiretiva dirigir os trabalhose organizar as
pautas das plenárias.

S 20. A presidência deverá ser cmpada alternadamente por
conselheiros representantesda sociedadecivil e do governo.

S 30. O mandatodos membrosda mesadiretivaseráde OI (um)
ano, vedada a recondução.

Art.160. As comissões temáticas serão formadas pelos membros
titularese suplentesdo ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae do Adolescente
- CMDCA,sendo re3Etada a paridade,e facultadaà participaçãode convidados,
técnicos e especialistas.
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Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão caráter
consultivoe serãovinculadasao Con*lho Municipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente - CMDCA.

Art.170. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros
titulares e suplentesdo ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae doAdolescente
- CM[XA, sendo a instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com o
Regimentodo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criançae do Adolescente- CMtn.

Art.180. A Secretaria Executiva terá por atribuição oferecer a'ño
operacionale administrativoao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criançae do
Adolescente —CMDCA.

S 10. Para o adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o Pcxier Executivo
Municipaldeveráoferecerestrutura física,equipamentos,materiaisde expedientee
funcionários do quadro do Município.

S 20. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos
recursosnecessáriosao funcionamentoregulare ininterruptodo ConselhoMunicipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,observado o princípio
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do
previsto no art. 40, capute parágrafoúnico,da Lei Federalno 8.069/90 e art. 227,
caput, da Constituição Federal.

CAPÍTULO 111

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Da Criação e Natureza do Fundo

Art.190. Ficacriadoo FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente- FMDCA,que será gerido e administradopeloConselhoMunicipaldos
Direitosda Criançae do Adolescente—CMDCA,com CNPJpróprio, na condiçãode
matriz, com a natureza jurídica 120-1 (Fundo Público).

S 10. O Fundo Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente—
FMDCAtem objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos
destinadosao desenvolvimentodasaçõesde atendimentoa crianças,adolescentese
suas respectivas familias.

S 20. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se
prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em
situaçãode risco social e pessoal,cuja necessidadede atenção extrapola o âmbito de
atuação das politicas sociais básicas.
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S 30. OsrecursoscaptadospeloFundoEspecialparaa Criançae o
Adolescenteservemdemerocomplementoaoorçamentopúblicodosmaisdiversos
setoresdegoverno,quepor forçadodispostonosartigos40, capute parágrafo
único, alíneas"c"e"d";87,incisosI, II,VIeVII;90,S20eart.259,parágrafoúnico,

daLeiFederalno8.069/90,bemcomoart.227,caput,daConstituiçãoFederal,
devempriorizaracriançaeoadolescenteemseusplanos,projetoseações.

S 40. A destinaçãodosrecursosdoFundoMunicipaldosDireitosda
Criançae doAdolescentedependerádepréviadeliberaçãoplenáriadoConselhodos
Direitosda Criançae do Adolescente,devendoa resoluçãoou ato administrativo
equivalentequea materializarseranexadaà documentaçãorespectiva,parafinsde
controle de legalidadee prestaçãode contas.

S 50. O FundoMunicipalDosDireitosdaCriançae doAdolescente—
FMDCA será constituído:

I - peladotaçãoconsignadaanualmentenoorçamentodoMunicípio
parao atendimentoà criançae ao adolescente;

II - recursosprovenientesdos ConselhosEstaduale Nacional
dosDireitosdaCriançae do Adolescente;

III - pelasdoaçõesde físicase jurídicas,previstasnoartigo
260,doEstatutodaCriançae doAdolescente,auxílios,contribuiçõese legadosque
lhe venham a ser destinados;

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de
condenaçõesem ações civis ou de imposiçãode penalidadesadministrativas
previstasna Lei Federalno 8.069/90 e nesta Lei;

V - por outros recursosque lhe foremdestinados;

VI - pelasrendaseventuais,inclusiveas resultantesde depósitose
aplicações de capitais;

S 60. Deve ser facultadoao ConselhoMunicipaldos Direitosda
Criançae doAdolescentechancelarprojetosmedianteeditalespecífico.

I —Chancelaé a autorizaçãopara captaçãode recursosao FMDCA
destinados a projetosaprovadospelosConselhosdosDireitosda Criançae do
Adolescente;

II —A captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e doAdolescente,referidanoparágrafoanterior,deveráserrealizadapela
instituiçãoproponenteparao financiamentodorespectivoprojeto;
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III —OCMDCAfixará ummínimode20%de retençãodosrecursos
captadosaoFundodosDireitosdaCriançae doAdolescente;

IV —Otempodeduraçãoentreaaprovaçãodoprojetoeacaptação
dosrecursosnãodeverásersugkriora dois(2) anos.

S 70. As efetuadasao FundoMunicipaldos Direitosda
Criançae doAdolescente- FMDCA,previstasno incisoIII poderãoserdeduzidasdo
Impostode Renda,de acordocoma legislaçãogMinente.

ParágrafoÚnico—NashipótesesdoincisoIII desteartigo,tanto
as pessoasfísicasquantoás jurídicaspoderãoindicara entidadeou projetoque
desejamauxiliarcomsuasdoaçõesao fundo,catH1doaoConselhoMunicipaldos
Direitosda Criançae do Adolescenteestabeleceros requisitose IHcentuais que
serão repassados,via resolução.

Art.200. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente- FMDCAserá regulamentadopor Decreto pelo Poder
ExecutivoMunicipal,no prazode 90 (noventa)dias apósa vigênciadesta lei,
observadaas orientaçõescontidasna Resoluçãono 137/2010,do ConselhoNacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

Parágrafo único. OsrecursosdoFundoEspecialparaa Criançae o
Adolescente não poderão ser utilizados:

I - paramanutençãodosórgãospúblicosencarregadosda proteção
e atendimentode criançase adolescentes,aí compreendidoso ConselhoTutelar e o
próprioConselhodeDireitosdaCriançaedoAdolescente,oquedeveráficara cargo
do orçamento das Secretariaselou Departamentosaos quais aqueles estão
administrativamente vinculados;

II - para manutenção das entidades não governamentais de
atendimentoa criançase adolescentes, forçado dispostono art. 90, caput,da
Lei Federal no 8.069/90, podendo ser destinadosapenas aos programasde
atendimento por elas desenvolvidos, nosmoldes desta Lei;

III - para o custeio das políticas básicas e de assistência social a
cargo do Público.

Art.210. A gestãodo FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente- FMDCAseráexercidapeloConselhoMunicipalgos DireitosdaCriança
e do Adolescente— a qual competirá:

I —Elaboraro plano de ação e o plano de aplicaçãodos recursosdo
fundo;

II — estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para
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aplicaçãodos recursos;

III —Acompanhare avaliara execução,desemçH1hoe resultados
financeiros do fundo;

IV —Avaliare aprovaros balancetesmensaise o balançoanualdo
fundo;

V —Solicitar,a qualquertempoe a seucritério,as informações
necessárias aoacompanhamento, aocontroleeàavaliaçãodasatividadesacargodo
fundo;

VI —Mobilizarosdiversossegmentosda noplanejamento,
execuçãoe controledasaçõesdo fundo;

VII —Fiscalizaros programasdesenvolvidoscom os recursosdo
fundo.

Parágrafoúnico:Parao desemlH1hodesuasatribuições,o Poder
Executivo deverágarantirao ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae do
Adolescente o suficientee necessáriosuporteorganizacional,estruturafísica,
recursos humanos e financeiros.

Art.220. O FMtn é contabilmenteadministradopelo Poder
Executivo Municipal, que,por decretomunicipal,deveránomearumajunta
administrativa, composta menos,um gestore um tesoureiro,dentre
servidoresmunicipaisefetivos,a qualcompetirá:

I - RegistrarosrecursosorçamentáriosoriundosdoMunicípiooua
eletransferidosembenefíciodascriançase dosadolescentespeloEstadoou
União;

II - Registraros captados Municípioatravés de
convêniosou de doaçõesao Fundo;

III - Mantero controleescritura!dasaplicaçõesfinanceiraslevadas
aefeito Município,nostermosdasresoluçõesdoConselhoMunicipaldeDireitos
daCriançae doAdolescente- CMDCA;

IV - Autorizara aplicaçãodosrecursosembenefíciosdacriançae
adolescente, nostermosdasresoluçõesdoConselhoMunicipaldeDireitosdaCriança
e do Adolescente- CMDCA;

V - Administraros recursosespecíficospara os programasde
atendimento dosdireitosdacriançae doadolescente,segundoasresoluçõesdo
ConselhoMunicipaldeDireitosdaCriançae doAdolescente- CMDCA.

Art.230. Asdeliberaçõesconcernentesà gestãoe administraçãodo
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FundoMunicipaldos Direitos da Criançae do Adolescente- FMDCAserãoexecutadas
pela *cretaria Municipalde AssistênciaSocial,sendo esta a responsávelpela
prestação de contas.

Art.240. Tendo em vista o disposto no art. 260-1, da Lei Federalno
8.069/90,o ConselhoMunicipalde DireitosdaCriançae doAdolescente- CMDCA,

intermédiodaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialdaráampladivulgaçãoà
comunidade:

I - dasaçõesprioritáriaspara aplicaçãodaspoliticasde atendimento
à criançae ao adolescente;

II - dos requisitos para a apresentaçãode projetos a serem
beneficiadoscom recursosdo FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente - FMDCA;

III - da relação dos projetos aprovadosem cada ano-calendárioe o
valordosrecursosprevistosparaimplementaçãodas porprojeto;

IV - do total dos recursosrecebidose a destinação,por
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de
Informaçõessobrea Infânciae a Adolescência;e

V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com
recursosdo FundoMunicipal Direitosda Criançae do Adolescente—FMDCA.

Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e
parágrafoúnico,daLeiComplementarno101/2000- LeideResÇM1sabilidadeFiscal,
o ConselhoMunicipalde Direitosda Criançae doAdolescente- CMDCAapresentará
relatóriosmensaisacercado saldo e da movimentaçãode recursosdo Fundo
Especialpara a Infância e Adolescência,de preferênciavia internet, em página
própriadoConselhoou daSecretariaMunicipaldeAdministração.

Art.250. Na gestãodo FundoMunicipaldos Direitosda Criançae do
Adolescente—FM[YAserãoaindaobservadasasdisposiçõescontidasnosartigos
260-Ca 260-G, da Lei Federalno 8.069/90.

CAPÍTULO IV

DACRIAÇÃOEFUNCIONAMENTODOSCONSELHOSTUTELARES

seção 1

Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares

Art.260. O ConselhoTutelar é órgão gHmanentee autônomo,não
jurisdicional,encarregadopelasoci±de de zelarpelocumprimentodosdireitosda
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criançae do definidosnaLeiFederalno8.069/1990e complementados
por esta Lei.

Parágrafoúnico - OConse:hoTutelaremfuncionamentoé administrativamente
vinculadoà *cretaria Municipalde AssistênciaSocialatuandocomo órgão
permanentee autônomo,nãojurisdicional,encarregadosdezelarpelocumprimento
dosdireitosda criançae do adolescente,definidosem Lei Federalno8.069/1990e
outras legislações correlatas.

seção 11

Das Atribuições, da e dos Deveres dos Tutelares

Art.270. Incumbeao ConselhoTutelaro exercíciodas atribuições
previstas nos artigos 95, 136, 191 e 194, da Lei Federal no 8.069/90 - Estatuto da
Criançae do Adolescente,e artigos 18, S20 e 20, inciso IV, da Lei Federal no
12.594/2012,devendo,emqualquercaso,zelarpeloefetivorespeitoaosdireitosda
criança e do adolescente previstos em lei.

Parágrafo único. A competência do Conselho Tutelar será
determinada:

I - pelo domicilio dos paisou responsável;

II - lugarondese encontraa criançaou adolescente;

S 10. Noscasosde ato infracionalpraticado criança,será
o ConselhoTutelar do lugar da ação ou da omissão, observadasas

regras de conexão, continência e prevenção.

S 20. O acompanhamentoda execuçãodas medidasde proteção
poderáser delegadoao ConselhoTutelar do local da residênciados pais ou
reslnnsável,oudo localondesediar-sea entidadeemquea criançaouadolescente
estiver acolhido.

Art.280. São deveres do Conselheirona sua condiçãode agente
público,e conformeo previstona ConstituiçãoFederalde 1988, Lei Federalno.
8.069/1990LeiFederalno 8.429/1992e outrasnormasaplicáveis:

I - Desempenharas atribuições inerentes à função, previstas no art.
136, da Lei Federal no 8.069/1990;

II - Realizarsuas atribuições com eficiência, zelo, presteza,
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dedicação, e rendimento funcional, sugerindo providências à melhoria e
aperfeiçoamento da função;

III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo
de modo adequado às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas,
mantendo espírito de coo'Hação e solidariedade com os colegas de trabalho,
tratando a todos com urbanidade, decoro e respeito;

IV - Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do
SIPIA CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA,contendo síntese de dados referentes ao
exercício de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na
implementação das politicas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e
delitHadas providências necessárias para solucionar os problemas existentes.

V - Manter conduta pública e particular ilibada;

VI - Zelar prestígio da instituição;

VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas,
funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de
defesa dos direitos da criança e do adolescente;

VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais;

IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção
integral dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua
função dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra
atividade remunerada pública ou privada, ressalvadoo exercíciodo magistério, desde
que haja compatibilidade de horário entre ambas, pena de perda do mandato de
Conselheiro Tutelar.

Art.290. É vedado aos membros do Conselho Tutelar:

I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem
pessoal de qualquer natureza em razão do exercício da função;

II - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do
magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambas;

III - Exercer atividade de fiscalização elou atuar em
instaurados no âmbito do Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça
atividade voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da criança e
do adolescente;

IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda
elou atividade político-partidária;
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V- Ausentar-se dasededoConselhoTutelarduranteoexpediente,
salvoquandonoexercíciodasuafunção;

VI - Delegara pessoaquenãosejamembrodoConselhoTutelaro
desemlH1ho daatribuiçãoquesejadesuaresponsabilidade;

VII - Valer-sedafunçãopara proveitopessoaloudeoutrem;

VIII - Recebercomissões,presentesou vantagensde qualquer
espécie,emrazãodesuasatribuições;

IX - Procederde formadesidiosa;

X - Desempenharquaisqueratividadesquesejamincompatíveiscom
o exercícioda função;

XI - Excedernoexercíciodafunção,abusandodesuasatribuições
específicas nostermosdaLeiFederalno4.898de09dedezembrode1965;

XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais
referentes à aplicaçãode medidasprotetivas,a crianças,adolescentes,paisou
re$nnáveis,previstasnosartigos101e 129,daLeiFederalno8.069/90;

XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais
mencionadosnosartigos27e 28destaLeieoutrasnormaspertinentes.

seção 111

Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art.300. Constarána Lei OrçamentáriaMunicipalprevisãodos
recursos necessários aofuncionamentodoConselhoTutelar,incluindoaremuneração
e a formação continuada dos seus membros.

S 10. O ConselhoTutelar funcionará em local de fácil acesso à
rmulação,no respectivoterritóriode abrangência,disvnnibilizados Secretaria
Municipal deAssistênciaSociale contarãocominstalaçõesfísicasadequadas,com
acessibilidade arquitetônicae urbanísticae que garanta o atendimento
individualizadoe sigilosode crianças,adolescentese famílias.

S 2.0 Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social
disponibilizar equipamentos, materiais,veículos,servidoresmunicipaisdo quadro
efetivo emquantidade equalidadesuficienteparaagarantiadaprestaçãodoServiço
Público.

S 3.0 Compete à *cretaria Municipalde Saúde garantir
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atendimento e acompanhamento psicológico continuado a todos os Conselheiros
Tutelares em exercício.

Art.310. O Conselho Tutelar deverá elaborar, no prazo máximo de
90 (noventa) dias a publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os
parâmetros e as normas definidas na Lei Federal no 8.069/1990, esta Lei
Municipal e demais legislações pertinentes.

I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado,
logoapóssua parao ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae do
Adolescente - CMDCAe Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a
apreciaçãoe o enviode propostasde alteração,paraposteriorpublicaçãonoÓrgão
Oficial do Município.

Art.320. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar,
no mínimo,uma reuniãoordináriasemanal,coma presençade todosos conselheiros
para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas
discussõeslavradasem ata, sem prejuízodo atendimento ao público.

S 10. Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões
extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz
atendimento da 'mulação.

S 20. As decisões serão tomadas maioria de votos, catwndo ao
Coordenador, se necessário, o voto de desempate.

Att.330. O Conselho Tutelar deverá participar, por meio de seus
respectivos Coordenadores ou pelos Conselheiros indicados de acordo com seu
Regimento Interno, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,devendo para tanto serem prévia
e oficialmente comunicados das datas e Icyais onde estas serão realizadas,
como de suas respectivas pautas.

Art.340. O Conselho Tutelar deverá ser também consultados quando
da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e
apresentando sugestões para planos e programas de atendimento à população
infanto-juvenil, a serem contemplados no orçamento público de forma prioritária, a
teor do disposto nos artigos 40, capute parágrafo único, alíneas "c" e "d" e 136,
inciso IX, da Lei Federal no 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art.350. Ao prcnjrar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida
Conselheiro que estiver disponível, mesmo que o atendimento anterior não

tenha sido feito por ele.

Parágrafo único. Fica assegurado o direito a pessoa atendida no
ConselhoTutelar à solicitação de substituição de Conselheirode referência, cabendo
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a decisão ao Colegiado do Conselho Tutelar.

Art.360. Cabe a Secretaria Municipal de AssistênciaSocial oferecer
condições aosConselhosTutelaresparao usodo Sistemade Informaçãoparaa
Infância e Adolescência - SIPIA cr WEB.

S 10. CompeteaosConselheirosTutelaresfazeremos registrosdos
atendimentos noSIPIACTWEBe a versãolocalapenasdeveráserutilizadapara
encerramentodos registrosjá existentes,e quando necesário, para consultasde
histórico de atendimentos.

S 20. CabeaoConselhoTutelar manter dados estatísticosacercadas
maioresdemandasdeatendimento,quedeverãoserlevadasaoConselhoMunicipal
de Direitosda Criançae do Adolescente- CMDCAbimestralmente,ou sempreque
solicitado,demodoa permitira definição,porpartedeste,depollticase programas

que permitamo encaminhamentoe eficazsoluçãodoscasosrespectivos.

S 30. A nãoobservânciado contidonosparágrafosanterioresçxxierá
ensejara aberturade Sindicânciaou ProcessoAdministrativoDisciplinarpelo
ConselhoMunicipalde DireitosdaCriançae do Adolescente- CMDCA.

Seção IV

Do Processo de Eleição dos Membros do Conselho Tutelar

Art.370. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA iniciará o processo de eleição dos membros do Conselho
Tutelaraté 180 (centoe oitenta) dias antesdo término do mandatodosConselheiros
Tutelaresem exercício,atravésda publicaçãode Resoluçãoespecíficae Editalde
Convocação.

S 10. O Edital de para Eleiçãodos Membrosdo Conselho
Tutelar sobre:

I - A composiçãoda Comissãodo PrcxessoEleitoral;

II - As condiçõese requisitosnecessáriosà inscriçãodoscandidatos
a conselheirotutelar, indicandoos prazose os documentosa seremapresentados
gEos candidatos, inclusive registros de impugnações;

III - As normasrelativasao processoeleitoral, indicandoas regras
de campanha,as condutaspermitidase vedadasaoscandidatoscomas respectivas
sanç(E;

IV - O mandato e ÇX)ssedos ConselheirosTutelares;

V - Ocalendáriooficial,constandoa síntesedetodosos prazos.
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S 20. No calendário oficial deverão constar as datas e os prazos de
todo o eleitoral, desde a publicação do Edital de Convocaçãoaté a posse
dos Con*lheiros Tutelares eleitos.

Seção V

Da Comlmção da Comissão do Eleitoral

Art.380. A Comissão do Processo Eleitoral deverá ser eleita em
plenáriado ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente- CMDCA,
sendo composta de forma paritária por conselheirostitulares elou suplentes.

S 10. A Comissão do Prcxesso Eleitoral será presidida pelo
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCAe,
na ausência deste, pelo Vice-presidente, devendo ser eleito um Secretário.

S 20. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Eleitoral
a elaboração da minuta do Edital de Convcx:ação para Eleição dos Conselheiros
Tutelares, a qual será encaminhada à apreciação e deliberação do Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a Resolução
publicadanoÓrgãoOficialdoMunicípio.

S 30. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos
ConselhosTutelares deverá constar o nome completo dos integrantes da Comissão
do Processo Eleitoral, bem como sua representação e o cargo exercido na Comissão.

Seção VI

Da Inscrição

Art. 390 São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membro do
Conselho Tutelar:

I —Reconhecida idoneidade moral;

II —idade a 21 (vinte e um anos);

III — no Município a mais de dois anos;

IV —Reconhecida na atuação com criança e adolescente de no mínimo

OI (um) ano;

V—Ter concluído0 20 grau escolar (ensino médio);
VI —Curso básico de informática;

VII —Ter Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria "B";

VIII —Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
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IX —Ser aprovado em prova seletiva especifica.

Parágrafo único. O membro do ConselhoMunicipal dos Direitos da
Criançae do Adolescente- ou servidor municipal ocupante de cargo em
comissãoque pretendaconcorrerao cargode ConselheiroTutelardeverárequerero
seu afastamento no ato da inscrição.

Art.400. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato
em requerimento assinado e protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite prevista no Edital,
devidamenteinstruídocomos documentosnecessáriosà comprovaçãodos requisitos
estabelecidos no Edital.

Art.410. Cada candidato poderá registrar, além do nome, um
codinome.

Parágrafo único. Nãopoderá haver registro de codinomesiguais,
prevalecendoo codinome do primeiro candidato a efetuar a sua inscrição.

Att.420. A Comissão do ProcessoEleitoral, no prazo de 05 (cinco)
diasúteis contadosdo término do de inscriçãode candidaturas,homologará
as inscriçõesque observaremtodos os requisitosdo artigo 39 desta Lei, publicando
edital com a relação dos nomes dos candidatos considerados habilitados e dando
ciência pessoal ao Ministério Público.

Art.430. Com a publicação do edital de das inscrições
será aberto prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação dos candidatos que não
atendam aos requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por qualquer cidadão,
indicando os elementos probatórios.

S 10. Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para
que, em 05 (cinco) dias contados da data da intimação, apresente sua defesa.

S 20. [kcorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do
ProcessoEleitoral decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao
impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público, e também a
publicando na sede do CMDCA.

S 30. Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
composta no mínimo 2/3 de seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que
designará reunião extraordinária e decidirá, em igual prazo, em última instância,
dando ciência rk-ssoalda decisãoao impugnante, ao candidato impugnadoe ao
Ministério Público.

Art.440. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho
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Municipaldos Direitosda Criançae do Adolescente- CMDCA,no prazode 03 (três)
dias,publicaráemEditalnoórgãoOficialdoMunicípio,a relaçãodoscandidatosque
tiveram suas inscrições homologadas.

seção VII

Processo eleitoral

Art.450. Os do ConselhoTutelar serãoeleitosem sufrágio
universal e direto, facultativo e secreto dos membros da comunidade local com
domicílioeleitoralno Município,em eleiçãorealizadasoba coordenaçãodaComissão
do ProcessoEleitoraldo ConselhoMunicipalde Direitosda Criançae do Adolescente
- com apoio da JustiçaEleitoral e fiscalizaçãodo Ministério Público.

Parágrafo único. Cabe ao ConselhoMunicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescentea definição dos locais de votação, zelando para que
eventual agrupamento de seções eleitorais respeite as regiões de atuação dos
Conselhos Tutelares e não contenha excesso de eleitores, que deverão ser
informados com antecedência devida sobre onde irão votar.

Art.460. A eleição no primeiro domingo do mês de outubro
do ano subsequente ao da eleição presidencial.

Art.470. A propagandaeleitoral será objeto de regulamentação
'nr parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

S 10. Serão previstas regras e restriçõesdestinadas a evitar o abuso
de rn:ier econômico e politico Inr parte dos candidatos ou seus prepostos.

S 20. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos
observará, analogia,os limites impostospela legislaçãoeleitoral e o Códigode
Posturasdo Município,garantindo igualdadede condiçõesa todos os candidatos.

S30.Évedadaavinculaçãopolitico-partidáriadascandidaturas,seja
atravésda indicação,nomaterialde propagandaou inserçõesnamídia,de legendas
de partidospolíticos,símbolos,slogans,nomesou fotcyafias de pessoasque, direta
ou indiretamente, denotem tal vinculação.

S 40. No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de
eleitores e a "boc_ade urna" pelos candidatoselou seus prepostos.

S 50. Évedadoaocandidatodoar,oferecer,prometerouentregarao
eleitor ou vantagempessoalde qualquernatureza,inclusivebrindesde pequeno
valor.

S 60. Em reunião própria, a Comissão do Eleitoral dará
conhecimento formal das regras de campanha a os candidatos considerados
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habilitadosao pleito, que firmarão compromissode e queestãocientese
acordesquesuaviolaçãoimportarána exclusãodo certameou cassaçãodo diploma
respectivo.

Art.480. A violaçãodas regrasde campanhairngntará na cassação
do registro da candidatura do candidato observado,no que couber,
procedimento administrativo similar ao previsto nos artigos 67 a 73, desta Lei.

Art.490. A votação deverá preferencialmente em urnas
eletrônicascedidaspelaJustiçaEleitoral,observadasas disposiçõesdas resoluções
aplicáveisexpedidaspeloTribunalSuperiorEleitorale TribunalRegionalEleitoraldo
Estado do Mato Grosso do Sul.

S 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
providenciará,coma antecedênciadevida,junto à JustiçaEleitoral,o empréstimode
urnas eletrônicas, assim como de urnas destinadas à votação manual, como medida
de segurança.

S 20. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela
Comissãodo Eleitoral,adotandoparâmetrossimilaresaos pela
Justiça Eleitoral em sua confecção.

S 30. Compete ainda ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, com apoio da ±cretaria Municipal de Assistência%cial e outros
órgãos públiccy

a) a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus
suplentes;

b) a obtenção, junto à Polícia Militar e à Guarda Municipal, de
efetivos suficientes para garantia da segurançanos locais de votação e apuração.

S 40. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de
nomes, codinomes, fotos e número dos candidatos a Conselheiro Tutelar.

S 50. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo
fornecido Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas

eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores
votantes em cada uma das urnas.

Att.500. O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Parágrafo único. No caso de votação manual, votos em mais de
um candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do
eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme
previsto no regulamento da eleição.

Rua 13 de Maio, 676 - Bairro centro avico - CEP79785-000 - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

Art.510. Encerradaa votação,se procederãoa contagemdosvotos
e a apuraçãosob a responsabilidadeda Comissãodo ProcessoEleitoral,que
acompanharátodo o pleito, queserátambémfiscalizadoMinistérioPúblico.

S 10.Poderãoserapresentadospedidosde impugnaçãode votosá
medida em que estes forem sendo apurados,cabendoa decisãoà Comissãodo
Processo Eleitoral,pelo voto majoritáriode seuscomponentes,com recursoao
ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente- CMCLAquedecidirá
em 03 (três) dias, com ciência ao Ministério Público.

S 20. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmenteou rnr
intermédioderepresentantespreviamentecadastradosecredenciados,a recepçãoe
apuração dos votos;

S 30. Emcadalocaldevotaçãoserápermitidaa presençade01
(um) únicorepresentante candidatoou delepróprio;

S 40. No localda apuraçãodosvotosserápermitidaa presençado
representante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar.

S 50. A Comissãodo Eleitoralmanteráregistrode todas as
intercorrênciasdo prcxessoeleitoral,lavrandoata própria,da qualserádadaciência

ao Ministério Público.

S 60. O ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente
- CMCEAmanteráem arquivo permanente as resoluções,editais, atas e
demaisatosreferentesao processode escolhado ConselhoTutelar,sendoqueos
votosdos eleitoresdeverãoser conservados 04 (quatro)anose, após,poderão
ser destruídos.

Art.520. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais
recursos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
proclamaráo resultado,providenciandoa publicaçãodos nomesdos candidatos
votados, com o número de votos que cada um rec&u.

Parágrafo único. Havendoempatena votação,será considerado
eleito o candidato com mais idade.

Art.530. O Conselho Tutelar será composto 05 (cinco)
con*lheiros titulares e, ao menos, 05 (cinco) suplentes.

S 10. Os candidatoseleitos como suplentesserão convocadospelo
ConselhoMunicipalde Direitosda Criançae do Adolescente- CMDCAparaassumir
no casode fériase vacância,licençasparatratamentode saúde,maternidadeou
paternidade.

S 20. Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados
Rua13deMaio,676- BairroCentroCívico- CEP79785-000- Fone/Fax:(67) 34461641- 3446-1608
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ao gHíodode efetivo exercícioda função.

seção VIII

Do Mandato e Posse dos Conselheiros Tutelares

Art.540. Os ConselheirosTutelares serão eleitos para um mandato
de 04 (quatro) anos, permitidauma recondução,mediantenovo processode escolha
e a posseserá no dia IO de janeiro do anosubsequenteao da eleição.

Art.550. Os conselheirostutelares eleitos como titulares e suplentes,
deverão participar do processo de capacitação/formaçãocontinuada relativa à
legislaçãoespecífica às atribuições do cargo e dos demais aspectosda função,
promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCAantes da com frequênciade no mínimo 75% (setenta e cinco por
cento).

S 10. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não
participar do de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/formação
continuada, respeitando-serigorosamentea ordem de classificação.

S 20. O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de
ConselheiroTutelar em outros mandatos, também fica obrigado a participar do
processo de capacitação/formação continuada, considerando a do
aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos de
trabalho.

S 30. O Poder Público estimulará a participação dos membros dos
ConselhosTutelares em outros cursos e programas de capacitação/formação
continuada, custeando-lhes as despesas necessárias.

Att.560. São de servir no mesmo Conselho Tutelar
cônjuges, conviventes em união estável, inclusive quando decorrente de união
homoafetiva,ou parentesem linha reta, colateral, ou por afinidade até 0 30 grau,
inclusive.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício
na Comarca de Ivinhema Estado do Mato Grosso do Sul.

Art.570. Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e
empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA,com registro em ata e nomeadospelo Prefeito Municipal, com publicaçãono
órgãoOficialdoMunicípio.

Rua 13 de Maio, 676 - Bairro centro Cívico - CEP79785-ocn - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-10
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

IX

Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros

Art.580. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar
constituiráserviçopúblicorelevantee estatklecerápresunçãode idoneidademoral.

Art.590. o eleito para o Conselho Tutelar for servidor
público municipal ocupante de cargo efetivo, poderá optar entre a
remuneração do cargo de Conselheiro Tutelar ou o valor de sua
remuneração, ficando-lhe garantidos:

I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso,
quando findado o seu mandato de Conselheiro Tutelar;

II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos
legais.

Art.600. Sem prejuízo de sua remuneração, o ConselheiroTutelar
fará jus á dasseguintesvantagens:

I - cobertura previdenciária;

II - gozode fériasanuaisremuneradas,acrescidasde 1/3 (um terço)
do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

S 10. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$
1.464,00 (mil e sessenta e quatro reais), sendo reajustada
anualmente, no mesmo índice aplicado aos funcionários efetivos.

S 20. A remuneração durante o do exercício efetivo do
mandato eletivo não configura vínculo empregatício.

S 30. Os recursos necessários á remuneração dos membros dos
ConselhoTutelar terão origem no Orçamentodo Município,com dotaçãoespecífica
que não onere o FundoMunicipaldos Direitos da Criançae do Adolescente;

S 40. Os Conselheiros Tutelares que a serviço, afastar-se da
sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território
nacional, fará jus a diárias destinadas a indenizar parcelas de despesa
extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana.
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S 50. Para fins de hospedagem e alimentação, o Conselheiro
Tutelar deAngélica—MSreceberáumadiária no valor de R$180,00 (cento
e oitenta reais), casos em que a viagem exija pernoite noutra localidade.

S 60. As viagens que não exigirem pernoite e exceder a 04
horas de trabalho e no mínimo há 50 km de distância do Município, será
pagoo valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais) para auxílio alimentação,
condicionado a eventual ressarcimento de valores que excederem esse
limite à apresentação de Nota Fiscal.

S 70. Os valores das diárias e ajuda de custo serão
reajustados conforme reajuste aplicado aos funcionários efetivos.

S 80. As férias deverãoser programadaspelo ConselhoTutelar,
podendogozá-lasapenasumConselheiroem cadagHíodo,devendoser informado
por escritoao ConselhoMunicipalde Direitosda Criançae do Adolescente- CMDCA
com pelo menos30 (trinta) dias de antecedência,para que seja providenciadaa
convocação do suplente.

S 90. O membrodo ConselhoTutelaré seguradoobrigatórioda
Previdência Social,nacondiçãodecontribuinteindividual,naformaprevistapeloart.
90, S 15, incisoXV,do DecretoFederalno 3.048/1999(Regulamentode Benefíciosda
PrevidênciaSocial).

*gão X

Das Licenças

Art.610. O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças
remuneradas para tratamento de saúde, licença maternidade por um
período de 180 (cento e oitenta) dias e licença paternidade, aplicando-se
por analogia o disposto no Regulamento da Previdência Social.

S 10. O Conselheiro Tutelar licenciado será imediatamente
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação,
conforme prevê o artigo 53 desta Lei, respeitando a ordem de votação.

S 20. Não será permitida para tratar de assuntos de
interesse particular.

Art.620. Será concedida licença sem remuneração ao
Conselheiro Tutelar que pretender se candidatar nas eleições gerais para
Prefeito, Vereador, Governador, Deputado Estadual ou Federal e Senador.

Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a licença
será concedida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da
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convocação do suplente.

Seção XI

Da Vacância do cargo

Art.630. A vacânciado cargo de ConselheiroTutelar decorrerá de:

I - Renúncia;

II - Possee exercícioem outro cargo,empregoou funçãopúblicaou
privada remunerada, ressalvadoo no art. 28, inciso IX, desta Lei;

III - Aplicaçãode sançãoadministrativade destituiçãoda função;

IV - Falecimento; ou

V - Condenaçãopor sentença transitada em julgado pela prática de
crime ou ato de improbidade administrativa que comprometa a sua idoneidademoral.

Parágrafo único. Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação,conforme
prevêo artigo 55 destaLei, respeitandoa ordemde votação.

seção XII

Do Regime Disciplinar

Art.640. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o
ato praticado pelo ConselheiroTutelar com omissãodos deveresou violaçãodas
proibiçõesdecorrentesda funçãoqueexerceelencadasnestaLegislaçãoMunicipale
demais legislações pertinentes.

Art.650. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente- CMDCA,na ordem crescentede
gravidade:

I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância
das atribuiçõese deveresprevistosnos artigos 26 e 27 e proibiçõesprevistasno
artigo 28 desta Lei, que não tipifiquem infração sujeita à sanção de perda de
mandato;

- Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de11

reincidênciada infraçãosujeita à sançãode advertência,comprazonãoexcedentea
90 (noventa dias);

Rua13de Maio,676 - Bairrocentro Cívico- CEP79785-000- (67) 3446 1641- 3446-1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

III - Perda de mandato.

S 10. A pena de suspensão disciplinar IX)derá ser convertida em
de multa, desde que haja conveniência para o Conselho Tutelar, na base de

50% (cinquenta por cento) por dia da remuneraçãona mesma proporção de dias de
suspensão, com desconto em folha de pagamento.

S 20. Ocorrendo a conversão da de suspensãodisciplinar em
de multa, o ConselheiroTutelarfica obrigadoa comparecerem serviço.

Art.660. Perderáo mandato o ConselheiroTutelar que:

I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática
de crime culposoe doloso ou contravenção penal;

II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo
ou incapaz de cumprir suas funções;

III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons
costumes, ou que seja incompatível com o cargo;

IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente;

V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e
adolescentes, em situação de risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e
privacidade;

VI - Receber,a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem
pessoalde qualquer natureza, em razãode suas atribuições, para si ou para outrem;

VII - Transferir residênciaou domicílio para outro município;

VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no
art. 37 desta Lei.

IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o
da atribuição que seja de sua resgnnsabilidade;

X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda
que haja compatibilidade de horário, ressalvado o disposto no art. 28, inciso IX,
desta Lei;

S 10. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do
Conselheiro Tutelar na esfera do Poder Judiciário pela prática de crime ou
contravenção penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
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CMDCA em ReuniãoOrdináriadeclararávagoo mandatode ConselheiroTutelar,
dando posse imediata ao suplente.

S 20. Mediante provocação do Ministério Público ou denúncia
fundamentada,o ConselhoMunicipaldos Direitos da Criançae do Adolescente-
CM[Y-A, a depender da gravidade da conduta, promover o afastamento
ternlnrário do ConselheiroTutelar acusadoda prática de alguma condutas
relacionadasno caput deste artigo, até que se apurem os fatos, convocando
imediatamente o suplente.

S 30. Duranteo do afastamento,o conselheirofará jus a
50% (cinquenta cento) da remuneração.

S 40. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criançae do Adolescente- CMDCAdesignaráumaComissãoEspecial,de composição
paritáriaentre representantesdo governoe da sociedade,asseguradao contraditório
e a ampla defesaao acusado, conforme previsto na SeçãoXIII, desta Lei.

seção XIII

Do Administrativo Disciplinar e sua Revisão

Art.670. As denúncias sobre irregularidades praticadas por
ConselheirosTutelaresserãoencaminhadase apreciadaspor umaComissãoEspe-cial,
instituídapeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae do Adolescente- CMDCA.

S 10. A Comissão Especial terá composição paritária entre
representantes do governo e da scxiedade, *Ildo constituída 04 (quatro )
integrantes.

S 20. A Comissão Especial receberá assessoria jurídica do
do município.

Art.680. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível
irregularidade praticada pelo ConselheiroTutelar promoverá sua apuração mediante
Sindicância.

S 10. Recebida a denúncia, a Comissão fará a análise
preliminar da irregularidade, dando ciência por escrito da acusaçãoao Conselheiro
investigado de apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação,
sendo facultada a indicação de testemunhas e juntada de dcmmentos.

S 20. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir
testemunhas e realizar outras diligências que entender pertinentes, dando ciência
pessoal ao Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos si
ou por intermédio de procurador habilitado.
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S 30. Concluídaa apuração preliminar, a Comissão deverá
elaborar relatório circunstanciado,no prazo de IO (dez) dias, concluindopela
necessidadeou nãoda aplicaçãode sançãodisciplinar.

S40. O relatórioseráencaminhadoà PlenáriadoConselhoMunicipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA,dando ciência pessoal ao
Conselheiro acusado e ao Ministério Público.

S 50. O prazomáximoe improrrogávelparaconclusãodaSindicância
é de 30 (trinta) dias.

Art.690. Casofique comprovadapela ComissãoEspeciala prática de
conduta que justifique a aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criançae do Adolescente- CMDCAdará início ao processoadministrativo
destinado ao julgamento do membro do ConselhoTutelar, intimando pessoalmenteo
acusado para que apresente sua defesa, no prazo de 10 (dez) e dando ciência
pessoal ao Ministério Público.

S 10. Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado
Edital com prazode 15 (quinze)dias, a partir da publicaçãopara suaapresentação,
nomeando um dativo, em caso de revelia.

S 20. Em sendo o fato passívelde aplicaçãoda sanção de perda do
mandato, e dependendo das circunstânciasdo caso, o ConselhoMunicipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCApoderá determinar o afastamento do
Conselheiroacusadode suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
mais3() (trinta), semprejuízoda remuneraçãoe da imediataconvocaçãodo suplente.

S 30. Por ocasião do julgamento, que 'n:ierá ocorrer em uma ou
mais reuniõesextraordináriasconvocadasespecialmenteparatal finalidade,será lido
o relatório da Comissão Especial e facultada a de defesa oral elou
escrita acusado,que poderá ser representado, no ato, por procurador habilitado,
arrolar testemunhas, juntar documentos e requerer a realizaçãode diligências.

S 40. A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e
julgamento administrativo disciplinar ficará a cargo do Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento
deste, de seu substituto imediato, conforme previsto no regimento interno do órgão.

S 50. As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser
tomadas as cautelas necessáriasa evitar a exposiçãoda intimidade, privacidade,
honra e dignidade de crianças e adolescenteseventualmente envolvidos com os fatos,
que deverão ter suas identidades preservadas.

S 60. A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a
produçãode outras provas requeridasobservaráo direito ao contraditório.
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S 70. Serão indeferidas, fundamentadamente,diligências
consideradasabusivasou meramente protelatórias.

S 80. Osatos, diligências,depoimentose as informaçõestécnicasou
períciasserão reduzidasa termo, passandoa constar dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar.

S 90. Concluídaa instrução,o Conselheiroacusadopoderádeduzir,
oralmenteouporescrito,alegaçõesfinaisemsuadefesa,passando-sea seguirà
fasedecisóriapelaplenáriado ConselhoMunicipaldosDireitosda Criançae do
Adolescente.

S IO. A votaçãoserárealizadade formanominale aberta,sendoa
decisãotomadapelamaioriaabsolutados membrosdo ConselhoMunicipaldos
Direitos da Criança e do Adolescente.

S 11.ÉfacultadaaosConselheirosdeDireitosa fundamentaçãode
seus votos, pcxiendosuas razõesserem deduzidasde maneiraoral ou escrito,
conforme dispuser o Regimento Interno do ConselhoMunicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA.

S 12. Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos
que integraram a Comissão Especial de Sindicância.

S 13. Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado
inocente, ser-lhe-á garantido o restante do salário devido.

S 14. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinarseráde 30 (trinta) dias,prorrogáveispormais30 (trinta), a dependerda
complexidadedo caso e das provasa serem produzidas.

S 15. Da decisãotomada pelo ConselhoMunicipaldos Direitos da
Criançae do Adolescente- CMDCAserãopessoalmenteintimadoso acusado,seu
defensor,se houvere o MinistérioPúblico,semprejuízode suapublicaçãoórgão
oficial do município.

Art.700. É asseguradoao investigadoa ampladefesae o
contraditório,sendofacultadaa produçãode todasas provasemdireitoadmitidase
o acessoirrestritoaosautosda sindicânciae do processc)administrativodisciplinar.

Parágrafo único. A consultae a obtençãode cópiasdos autos
serãofeitasnasededoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae doAdolescente,
sempre na presença de um servidor público municipal devidamente autorizado e
observadoas cautelasreferidasnoart. 69, S50destaLeiquantoà preservaçãoda
identidade das criançase adolescenteseventualmente envolvidas no fato.
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Art.710. Se a irregularidade,objeto do ProcessoAdministrativo
Disciplinar, constituirinfraçãopenal,o ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançae
doAdolescente encaminharácópiadaspeçasnecessáriasaoMinistérioPúblicoe à
autoridadepolicialcompetente,paraa instauraçãodeinquéritopolicial.

Art.720. Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao
Administrativo Disciplinar,aplicar-se-ásubsidiariamentee no que couberem,as
disposições rHtinentescontidasnoEstatutodosServidoresPúblicosMunicipais.

Art.730. Procedimentosemelhanteseráutilizadoparaapuraçãode
violaçãode deverfuncionalpor partede integrantedo ConselhoMunicipaldos
Direitos da Criançae do Adolescente.

CAPÍTULO V

DASDISPOSIÇÕESFINAIS ETRANSITÓRIAS

Art.740. O ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescentepromoveráa revisãode seuregimentointernono prazomáximode 60
(sessenta)dias da publicaçãoda presenteLei, de modoa adequá-loàs suas
disgnsições.

Art.750. Excepcionalmente, o mandato dos ConselheirosTutelares
eleitose empossadosem 2013 será reduzido,devendoseu término coincidir com a
possedosConselheirosTutelareseleitosporocasiãodaseleiçõesunificadasdeque
tratao artigo139,SIO,daLeiFederalno8.069/90,coma redaçãoquelhedeua Lei
Federal no 12.696/2012.

Parágrafo único. O mandatoreduzidopor forçado caputdeste
artigo nãoserácomputadoparafins de recondução.

Art.760. As desgE.as decorrentes desta Lei correrão à conta das
própriasconsignadasno orçamentovigente,podendoo PoderExecutivo

abrircréditossuplementares,se necessário,paraa viabilizaçãodosprogramase
serviçosrelacionadosno art. 20 destaLei, bem comopara a estruturaçãodo
ConselhoTutelare de DireitosdaCriançae doAdolescente.

Art.770. EstaLeientra em vigor na data de sua publicação,ficando
revogadaa LeiMunicipalno621de 06 de maiode 2004e outrasdisposiçõesem
contrário.
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